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RESUMO 

 

 

 

No Estado de Minas Gerais situam-se vários reservatórios, dentre eles, o Reservatório de 

Furnas, um dos maiores lagos artificiais do mundo. Somente neste reservatório foram 

detectadas 130 unidades de produção de tilápia em tanque-rede, espécie mais criada no Brasil. 

Em levantamentos realizados pela EPAMIG e pelo Ministério da Pesca em todo Estado, ficou 

demonstrada a dificuldade de legalização como fator limitante ao desenvolvimento da 

atividade. Legalizar traz reconhecimento jurídico, possibilita criar uma marca e fidelizar 

clientes, contratar funcionários como empresa, emitir nota fiscal, conseguir financiamentos, 

incentivos e isenções, contribuir com um meio ambiente sustentável, participar de licitações, 

e, sobretudo trabalhar sem temer fiscalização e penalidades. Objetivou-se com este trabalho 

apresentar os procedimentos necessários à regularização de tanques-rede em reservatórios e 

do transporte de tilápias vivas no Estado de Minas Gerais. A legislação difere de acordo com 

a dominialidade das águas. A necessidade documental de diferentes órgãos públicos torna o 

processo de regularização de um tanque-rede moroso e oneroso. Sendo assim, muitos 

proprietários permanecem na atividade clandestinamente. Para produzir em águas da União, é 

necessária a Licença Ambiental, emitida pela Superintendência Regional de Meio Ambiente, 

o Registro Geral de Atividade Pesqueira e a Autorização de Uso dos Espaços Físicos em 

Corpos d’água de Domínio da União emitidos pela Secretaria de Aquicultura e Pesca, e a 

Outorga de Água, concedida pela Agência Nacional de Águas. Se for do Estado, é necessário 

o Registro de Aquicultor, emitido pelo Instituto Estadual de Florestas, a Outorga do Uso de 

Água, emitida pelo Instituto Mineiro de Gestão das Águas e a Licença Ambiental, emitida 

pela Superintendência Regional de Meio Ambiente. Para transportar a tilápia viva são 

necessários o Cadastro de Produtor Rural e o Cadastro de Estabelecimento de Aquicultura 

realizados pelo Instituto Mineiro de Agropecuária, bem como pela Guia de Trânsito Animal. 

Conclui-se que o processo de regularização de atividade agropecuária baseada na criação de 

tilápias em tanques-redes, embora necessário para fins de proteção ambiental, é complexo, 

burocrático, moroso e de custo elevado para o piscicultor. 

 

Palavras-chave: Piscicultura. Regularização. Minas Gerais. Reservatório.  

  



 

 

 

ABSTRACT 

 

 

 

The State of Minas Gerais has several reservoirs and, among them, the Reservoir of Furnas is 

one of the largest artificial lakes in the world. There, it were detected 130 units tilapia fish 

farming net, favorite production specie in Brazil. Surveys, carried out by EPAMIG (state 

department) and the Ministry of Fisheries, have demonstrated that the hard way to be a legal 

producer as the activity barrier. Being legal brings legal recognition, makes it possible 

creating a brand and retain clients, hiring employees as a company, issuing invoices, 

obtaining financing, incentives and exemptions, contributing a sustainable environment, 

participating in bids and, first of all, working with no enforcements and penalties scares. The 

main goal of this issue is to present the procedure needs for legal tilapia fish farming net in 

reservoirs and the live tilapia transportation within the State of Minas Gerais. Legislation 

differs according to the dominance of water. The document demand of different public bodies 

makes the fish farming net regulation processes time-consuming and costly. Therefore, many 

owners have no option, avoiding the legal business. In order to produce in Federal 

jurisdiction, the Environmental License is required, issued by the Regional Environment 

Authority, the General Register of Fishing Activity and the Use authorization of the Physical 

Spaces in water Bodies of Union Dominion  issued by the Aquaculture Secretariat and 

Fisheries, and the granting of Water issued by the National Water Agency. If the dominion 

belongs to the State, it is necessary the  aquaculture register, issued by the State Institute of 

Forests, the Granting of Water Use, issued by the Mining Institute of Water Management and 

the Environmental License, issued by the Regional Superintendence of Environment. In order 

to transport live tilapia, the  Rural Producer Register and the Aquaculture Establishment 

Register emited by the Minas Gerais Agriculture Institute are required, as well the Animal 

Transit Guide. It is concluded that to set the tilapia fish farming net process, although 

necessary for environmental protection purposes is complex, bureaucratic, time-consuming 

and expensive. 

  

Keywords: Fish farming. Regularization. Minas Gerais. Reservoir. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

A piscicultura no Brasil se iniciou na década de 30 com a prática de propagação 

artificial de peixes de piracema realizadas em Cachoeira de Emas – SP, por Rudolph Von 

Ihering. No entanto, somente a partir da década de 70, a atividade retomou o impulso, com 

pesquisas sobre a criação de espécies de peixes nacionais (CYRINO, 1996). Até meados de 

1980 como atividade insignificativa (ZIMMERMANN, 2001), a piscicultura só passou a ter 

importância econômica na década de 90 (SOUZA et al., 2002). 

Devido ao grande potencial hídrico do país, cujos reservatórios naturais e artificiais 

detém uma lâmina d’água estimada em 5,3 milhões de hectares (AYROZA et al., 2006), clima 

tropical, espécies nativas com excelente aptidão produtiva (SOUZA et al., 2002) e uma 

ictiofauna de água doce mais diversa do mundo, com 2.587 espécies descritas (BUCKUP et 

al., 2007), a piscicultura vem se expandindo a passos largos no Brasil. Entretanto, esta 

alavanca de desenvolvimento social e econômico, ensejadora do aproveitamento efetivo de 

recursos humanos e naturais locais, enfrenta desafios na consolidação da sua cadeia produtiva. 

Como a piscicultura provoca alterações significativas no meio ambiente, sendo 

considerada uma atividade ambientalmente impactante, a sua regularização faz-se necessária. 

A legislação ambiental pátria é considerada por muitos a melhor do mundo, no entanto é 

muito complexa. O Brasil é o quinto maior país do planeta em área territorial, sendo 

constituído por regiões e situações com características muito diferentes entre si, o que exige 

uma legislação muito ampla para contemplar as peculiaridades de cada uma.  

Além disso, a escassez de informação clara e precisa, a burocracia, custo elevado e a 

morosidade são óbices à regularização das atividades. Isso acaba por dificultar o controle de 

uso da água, a pesquisa e o rastreamento dos danos ambientais causados, bem como por 

impedir o produtor informal a acessar financiamentos, certificações, isenções tributárias e 

outros instrumentos que beneficiariam seu negócio e o desenvolvimento da piscicultura como 

um todo.  

Poucos trabalhos acadêmicos têm discutido e refletido sobre os entraves legais na 

piscicultura. Não são encontrados trabalhos que abordem e sistematizem atos normativos 

dessa atividade.   
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2 OBJETIVOS 

 

2.1 Objetivo Geral 

 

Apresentar e analisar os procedimentos necessários para regularização da produção de 

tilápia em tanque-rede em reservatórios e do transporte de tilápia viva no âmbito do Estado de 

Minas Gerais.  

 

 

2.2 Objetivos Específicos 

  

 Pesquisar leis e normas incidentes sobre a produção de tilápia em tanques-rede 

em reservatórios e o transporte da tilápia viva, dentro do Estado de Minas Gerais; 

 Identificar os órgãos envolvidos na regularização dos empreendimentos; 

 Organizar os procedimentos para regularizar as atividades em cartilha com 

linguagem acessível ao piscicultor. 
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3 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

3.1 Desenvolvimento da Piscicultura em Minas Gerais 

 

Segundo a FAO, a aquicultura é um dos segmentos da produção animal que mais 

cresce no mundo. A previsão da FAO para 2030 é uma produção de 20 milhões de toneladas 

de pescado no país (ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL BRASIL, 2014). Ela 

estima que o Brasil deva registrar um crescimento de 104% na produção da pesca e 

aquicultura em 2025. Conforme seu relatório, o aumento na produção brasileira será o maior 

registrado na América Latina e Caribe durante a próxima década e atribui esse crescimento 

aos investimentos feitos no setor nos últimos anos (FAO, 2016). 

Além de atender satisfatoriamente às condições ambientais e hídricas para a 

aquicultura, o Brasil produz cerca de 30% da soja do mundo e 7% do milho, sendo um dos 

líderes mundiais na produção de grãos, essenciais à fabricação das rações, que é o principal 

insumo na produção de peixes (BRASIL, 2015). 

Segundo o Boletim Estatístico da Pesca e Aquicultura, em 2011, a aquicultura 

continental brasileira contabilizou 544.490 toneladas de pescado, tendo Minas Gerais 

contribuído em 25.917 toneladas (BRASIL, 2011a).  

Já o IBGE trouxe números mais modestos, mas crescimento promissor. Em 2014, a 

produção total da piscicultura brasileira foi de 474,33 mil toneladas, o que representou um 

aumento de 20,9% em relação à registrada no ano anterior (INSTITUTO BRASILEIRO DE 

GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, 2015). Em 2016, alcançou 507,12 mil toneladas. Minas 

Gerais foi o sexto estado com maior produção, atingindo 32.804.180 Kg de peixes 

(INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, 2017).  

Muito embora esse estado não seja banhado pelo mar, ele é muito rico em água doce, 

nele perpassando 10 expressivas bacias hidrográficas federais. Em se tratando de bacias ou 

conjunto de sub-bacias contíguas estaduais, em Minas é adotada a nomenclatura de Unidades 

de Planejamento e Gestão de Recursos Hídricos (UPGRH`s), que ao todo são 36 (DANTAS, 

2018).   

Situam-se no estado, vários reservatórios, podendo-se citar, o de Três Marias (área de 

1.040 km²), de São Simão (677,57 km²), Emborcação (476,59 km²), Nova Ponte (443 km²), 

Irapé (137,16 km²), Camargos (73,35 km²), Queimado (36,26 km²), Itutinga (34,71 km²), 

Funil (34,71 km²), Cajuru (23,27 km²), e Peti (5,81 km²) (CEMIG, 2016). 
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 Destaca-se entre eles o Lago de Furnas: o maior lago em extensão de água de Minas 

Gerais e um dos maiores lagos artificiais do mundo. Abrangendo o sul e sudoeste do Estado,  

possui 1.406,26 km² de área inundada e margeia 34 municípios (ASSOCIAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS DO LAGO DE FURNAS, 2016). Nele, a (EMPRESA DE PESQUISA 

AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, 2013a) identificou três polos de produção de 

tilápia em tanques-rede, totalizando 130 unidades produtivas: polo produtivo dos municípios 

de Capitólio, Guapé e Pimenta; polo de São José da Barra e Carmo do Rio Claro; e polo dos 

municípios de Alfenas, Alterosa, Areado, Campo do Meio, Campos Gerais, Fama e 

Paraguaçu. 

O aproveitamento das represas brasileiras por meio da introdução de tanques-rede 

contribui para o aumento da produção de peixes destinados ao mercado interno, além de se 

mostrar uma alternativa promissora, considerando a rentabilidade dessa atividade e o retorno 

rápido do empreendimento.  

A tilápia é cultivada em todas as unidades produtivas em tanques-rede do Estado 

(EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, 2013b). Confirmando 

a liderança observada nos anos anteriores, em 2016 a tilápia foi a espécie mais criada, com 

239,09 mil toneladas produzidas, o equivalente a 47,1% do total da piscicultura nacional. A 

espécie registrou um aumento de 9,3% em relação à produção obtida em 2015 (INSTITUTO 

BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, 2017). 

 

 

3.1.1 Tilápia 

 

De acordo com Zimmermann e Fitzsimmons (2004), existem no Brasil três espécies de 

tilápia. A pioneira tilápia do Congo (Tilápia rendalli), introduzida no país em 1953 em São 

Paulo, a de Zanzibar (Oreochromis urolepis hornorum) e a tilápia do Nilo (Oreochromis 

niloticus), ambas introduzidas em 1971 na região nordeste do país. 

A rusticidade e a existência de informações detalhadas sobre as características 

biológicas e zootécnicas da tilápia do Nilo (Oreochromis niloticus) facilitam seu cultivo 

(BOSCARDIN, 2008), justificando a preferência por essa espécie.  

Ela possui hábito alimentar onívoro, alimentando-se principalmente de fitoplâncton, 

algas bentônicas, insetos aquáticos, pequenos crustáceos, entre outros, mas quando 

domesticadas podem ser alimentadas com rações extrusadas ou peletizadas (RODRIGUES et 

al., 2013). Além da facilidade de consumir ração artificial desde a fase larval, cresce 



15 

 

 

rapidamente e tem boa conversão alimentar (MEURER et al., 2000). É também resistente a 

baixos níveis de oxigênio e a altos níveis de amônia dissolvidos na água (ALCESTE; JORRY, 

1998).  

A temperatura confortável para a tilápia do Nilo está entre 25°C e 29°C, mas toleram 

bem temperaturas mínimas de até 20°C. Quando isso ocorre, há redução no desempenho 

produtivo, tento em vista que se alimentam menos. Temperaturas abaixo disso já causam 

estresse térmico nos peixes, predispondo-os a doenças e parasitoses, devendo-se evitar 

qualquer manejo, para não agravar o estresse (EMPRESA DE PESQUISA 

AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, 2008).  

Esta espécie explora toda a coluna d'água e é bem adaptável ao policultivo. Além 

disso, tolera a salinidade e é uma das espécies que melhor se adaptaram ao sistema 

superintensivo de produção, ou seja, quando há uma grande densidade de peixes por tanque 

(OLIVEIRA; SCHETTINI, 2016).  

O mercado consumidor aprecia sua carne, pois possui excelentes características 

intrínsecas e extrínsecas (LIMA et al., 2000). O sabor neutro de seu filé branco sem espinhas 

a torna adaptável a qualquer cozinha internacional (EMPRESA DE PESQUISA 

AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, 2008). 

A tilápia é considerada uma espécie exótica.  A Lei n° 14.181/2002 dispõe sobre a 

política de proteção à fauna e à flora aquáticas e de desenvolvimento da pesca e da 

aquicultura no Estado de Minas Gerais. Seu artigo 18° entende como espécie exótica aquela 

que não ocorre naturalmente no corpo de água ao qual se destina (MINAS GERAIS, 2002). 

Importante diferenciar ainda, a espécie exótica da espécie alóctone. A exótica não ocorre 

naturalmente no país, enquanto a alóctone ocorre no país, mas não na bacia em que se 

encontra. A origem da tilápia é a Bacia do Rio Nilo, no Egito. 

Ainda de acordo com essa lei, constitui dano à fauna aquática toda ação ou omissão 

que degrade o ecossistema a ela relacionado, incluindo a introdução de espécie exótica sem a 

autorização do órgão competente. Os autores do dano ficam obrigados à reparação ambiental, 

por meio de medidas a serem estabelecidas pelo órgão competente, sem prejuízo das 

penalidades administrativas cabíveis (MINAS GERAIS, 2002).  

A introdução de espécies exóticas e alóctones causam graves impactos, pois além de 

competir por espaço, alimento e sítios de reprodução com as espécies nativas, podem se 

alimentar destas, extinguindo-as. Escapes de pisciculturas é um exemplo da ocorrência de 

espécies exóticas ou alóctones nas bacias.  
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Para que não haja escape e, por conseguinte, esses impactos sobre as espécies nativas, 

a legislação proíbe a criação de espécie exótica ou alóctone, em bacias nas quais não estejam 

estabelecidas, conforme art. 8º do Decreto 4.895/2003 (BRASIL, 2003). Ainda de acordo com 

seu art. 2º, VI, considera-se estabelecida quando, na pesca extrativa, a espécie é encontrada 

em todas as fases de crescimento, desde ovos e larvas até adultos, demonstrando que ali ela é 

capaz de completar seu ciclo de vida e se reproduzir. A tilápia está estabelecida em quase todo 

o território brasileiro, portanto, sua criação é permitida.  

 

3.1.2 Tanques-rede 

 

Para cultivar tilápias do Nilo, o sistema de produção em que se encontra a menor 

relação investimento inicial/produção total, é em tanques-rede, sendo de aproximadamente 

25% do valor investido em viveiros escavados (EMPRESA DE PESQUISA 

AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, 2008). 

Tanques-rede são estruturas flutuantes utilizadas na criação intensiva de peixes, 

fabricadas em diversos formatos com tubos e cantoneiras de alumínio, aço galvanizado, 

madeira ou barras de ferro soldadas e pintadas, envoltas por rede ou tela revestida, cujas 

malhas contenham os peixes, mas permitam a passagem do fluxo de água e dejetos. Seu 

tamanho pode variar, havendo tanques de 1,0 m³, 6,0m³, e até de 13,5m³. Recomenda-se que 

seja fixado em local que tenha uma profundidade de pelo menos duas vezes a altura do 

tanque-rede. A principal espécie cultivada nesse sistema é a tilápia, com uma densidade 

recomendada que varia entre 100 a 250 peixes/m³ (WAMBACH, 2012). 

Os tanques-rede devem ser colocados em reservatórios, açudes ou lagos, ambientes 

aquáticos lênticos, ou seja, com discreto fluxo de água, mas que permitam sua renovação 

constante para remover resíduos e repor oxigênio (EMPRESA DE PESQUISA 

AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, 2008). 

Antes de sua instalação, recomenda-se uma análise da água, devendo-se evitar que seja 

realizada em corpos d'água que recebam efluentes de esgotos, indústrias ou de áreas onde haja 

uso intenso de agrotóxicos. A coloração esverdeada da água pode indicar excesso de 

nutrientes. Esse processo é chamado de eutrofização e pode levar à mortalidade dos peixes. 

Também é indicada a produção em reservatórios cujas águas possuam temperatura igual ou 

superior a 20º C (EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, 

2008).  

Além do menor custo, cita-se como vantagens desse sistema em relação a outros 
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sistemas de produção, o menor tempo de implantação, pois o início da produção é imediato, 

podendo os alevinos ser estocados no mesmo dia; o menor custo operacional, porquanto as 

práticas de manejo bastante simplificadas exigem menos mão de obra; e a ausência de 

alterações no sabor da carne dos peixes, como gosto de terra (geosmina) ou de mofo (metil-

isoborneol), evitando depreciação do produto (EMPRESA DE PESQUISA 

AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, 2008). 

Mas há também desvantagens, como a sujeição às intempéries do clima e 

impossibilidade de controle sanitário e do ambiente aquático (EMPRESA DE PESQUISA 

AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, 2008). 

 

 

3.1.3 Situação legal da produção em Minas Gerais  

 

O conhecimento e respeito às leis e normas referentes à piscicultura mineira torna-se 

difícil por seu grande número. 

Nas pisciculturas da região de Morada Nova de Minas - MG, no Reservatório de Três 

Marias, o resultado que a (EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS 

GERAIS, 2009) vislumbrou em 21 delas concluiu que quase nenhuma estava regularizada. 

Em novo levantamento realizado em 2012, a situação não mudou: nos municípios de Morada 

Nova de Minas e Paineiras, todas as 26 pisciculturas pesquisadas alegaram a dificuldade de 

legalização. No Município de Felixlândia, 91,3% das 31 pisciculturas responderam 

igualmente (EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, 2012). 

Na região de Guapé, sul de Minas Gerais, um levantamento em 15 pisciculturas 

mostrou que 100% delas ocupam áreas que deveriam estar protegidas, não mitigaram o 

impacto causado pela remoção da área protegida nem ao menos reflorestaram. Não foram 

observadas medidas para evitar a contaminação da água. Os responsáveis não conhecem a 

lista de medicamentos e químicos proibidos no país e não têm o certificado sanitário do 

Instituto Mineiro de Agropecuária. Não possui atestado de sanidade municipal, estadual ou 

federal 20% das pisciculturas (OLIVEIRA, 2012). 

Nas 27 pisciculturas situadas no Reservatório de Nova Ponte, a (EMPRESA DE 

PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, 2013c) constatou que 46,2% 

consideraram a dificuldade para legalização um entrave ao desenvolvimento da atividade. 

No Lago de Furnas, a (EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS 

GERAIS, 2013a) verificou que no polo produtivo dos municípios de Capitólio, Guapé e 
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Pimenta, 85% dos piscicultores apontaram a dificuldade para legalização um fator limitante à 

atividade. No mesmo estudo foi constatado que 80% dos piscicultores a mencionaram no polo 

de São José da Barra e Carmo do Rio Claro e 61,1% no polo dos municípios de Alfenas, 

Alterosa, Areado, Campo do Meio, Campos Gerais, Fama e Paraguaçu. 

Da mesma forma, no Reservatório de São Simão, a (EMPRESA DE PESQUISA 

AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, 2013b) constatou que 63% das 17 pisciculturas 

entrevistadas alegaram como legalizar o empreendimento é difícil. 

Em resultados obtidos no Projeto “Desenvolvimento de Sistema de Monitoramento 

para Gestão Ambiental da Aquicultura no Reservatório de Furnas – MG”, realizado em 2013 

pelo Ministério da Pesca e Aquicultura – MPA, Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 

– Embrapa, Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE e Agência Paulista de 

Tecnologia dos Agronegócios – APTA, os responsáveis e/ou proprietários das pisciculturas 

declararam a insatisfação quanto à morosidade dos processos para legalização e concretização 

da atividade piscícola (BRASIL, 2013).  

Essas são amostras do que se acredita se repetir em todo território nacional e 

evidenciam que os principais problemas dos piscicultores em buscar a regularização 

ambiental estão relacionados à falta de informação, razão pela qual o presente trabalho é de 

relevante utilidade.  

Muito embora o art. 18° do Decreto 4.895/2003 tenha fixado um prazo de seis meses a 

partir de sua publicação para os proprietários de empreendimentos aquícolas instalados em 

espaços físicos de corpos d’água da União, requererem sua regularização, pouquíssimos estão 

regularizados.  

No Município de Alfenas, abrangido pelo Lago de Furnas, em dezembro de 2017 o 

Escritório Local da Emater contabilizou 41 piscicultores, 1.662 tanques-rede e um volume 

total de 13.296 m³. Ressalte-se que esse número era bem mais significativo, mas diminuiu 

devido ao volume da represa ter reduzido pela falta de chuvas (LINO, 2017).  

Como muitos piscicultores dependem de financiamentos pelo Banco do Brasil 

(Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF), e para isso é 

exigido o Cadastro no Registro Geral de Atividade Pesqueira, 32 deles deram início ao 

processo de regularização, porém nenhum está legalizado (LINO, 2017). O que corrobora o 

cenário de todos os municípios banhados por Furnas: A Associação dos Municípios do Lago 

de Furnas (Alago) menciona que em todo Lago de Furnas, desconhecem piscicultura 

regularizada (COSTA, 2017). 

Há mais de uma década, a EPAMIG (2007) publicou um estudo realizado em 12 
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regiões mesorregiões geográficas de Minas. De acordo com os dados por ela recolhidos, até 

fevereiro de 2006, a maioria dos piscicultores cadastrados na atividade possuíam registro em 

somente um dos órgãos envolvidos no processo de regularização. Nenhum estava registrado 

em todas as instituições necessárias. No entanto, em conversa informal ou nas respostas ao 

questionário aplicado, ao contrário do constatado nos registros oficiais, alguns produtores 

consideravam que sua atividade estava plenamente legalizada. Isso mostrou claramente que a 

piscicultura em Minas Gerais era, em 2007, uma atividade ainda não totalmente legalizada. 

Infelizmente, muitos anos se passaram e a situação continua a mesma.  

 

 

3.2 Vantagens em legalizar 

 

Oliveira e Schettini (2016) citam como vantagens de se legalizar a produção: 

reconhecimento jurídico por meio de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

possibilidade de referenciar o produto e fidelizar clientes por meio de uma marca, conferindo-

lhe confiabilidade; possibilidade de contratar funcionários como uma empresa, oferecendo-

lhes plano de previdência oficial (empregador e empregado); tranquilidade no exercício da 

atividade; emissão de nota fiscal de venda para comprovar a origem do pescado, inclusive 

podendo transportá-lo regularmente; crédito facilitado por meio de financiamentos com juros 

subsidiados pelo governo federal, como por exemplo, o Plano Safra da Pesca e Aquicultura; 

atendimento das exigências do mercado, quanto à preservação ambiental; participação nos 

programas de aquisição de alimentos dos governos municipal, estadual ou federal (mercado 

institucional, licitações); garantia de sustentabilidade ambiental e consequente continuidade 

do processo produtivo.  

O Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA) e Sebrae (2015) salientam também: 

melhor planejamento financeiro a médio e longo prazo; expansão a novos mercados, uma vez 

que atende às exigências ambientais; segurança quanto à atuação de fiscalização ambiental, 

evitando multas e outras penalidades; acesso a incentivos e isenções, como na energia elétrica, 

por exemplo; acesso a programas do governo federal como o plano de desenvolvimento 

sustentável da aquicultura. 

Certamente estar dentro da lei é imprescindível para que o empreendimento gere lucro 

e cresça respeitando o meio ambiente. 
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3.3 Legislação aplicada à piscicultura 

 

A apropriação de recursos naturais limitados para satisfação de necessidades e 

caprichos ilimitados, resultando no conflito “bens finitos versus necessidades infinitas”, é a 

raiz dos problemas do mundo (MILARÉ, 2014). Tentar resolvê-los e evitá-los é o objetivo da 

legislação. 

O artigo 225 da Constituição da República de 1988 (CR/88) assegura como bem de 

uso comum do povo um meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia 

qualidade de vida, e impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Em seu artigo 23 é prevista a competência 

comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios em proteger o meio ambiente, 

combater a poluição, preservar florestas, fauna e flora, bem como registrar, acompanhar e 

fiscalizar a exploração de recursos hídricos (BRASIL, 1988). Destarte, inúmeras leis e normas 

vigoram no país a fim de dar efetividade ao que prevê a Carta Magna.  

Destaca-se a Lei nº 6.938/1981, que institui mecanismos de formulação e aplicação da 

Política Nacional do Meio Ambiente. Seu art. 3º, I, conceitua meio ambiente como “o 

conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que 

permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” (BRASIL, 1981). Para protegê-lo ela 

se reporta a uma importante ferramenta: o Licenciamento Ambiental. 

De acordo com a Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, o 

Licenciamento Ambiental é o procedimento administrativo por meio do qual se licencia 

atividades ou empreendimentos que utilizam recursos ambientais e são efetiva ou 

potencialmente poluidores ou degradantes ao meio ambiente (BRASIL, 2011b). A Resolução 

nº 237, de 19 de dezembro de 1997, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) 

detalha a matéria e menciona três tipos de Licenças: a Prévia, a de Instalação e a de Operação 

(CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, 1997). 

A fim de mitigar os impactos ambientais causados pela piscicultura, o CONAMA, por 

meio da Resolução nº 413 especificou sobre o Licenciamento Ambiental na Aquicultura. Ela 

traz condições para procedimento simplificado, ordinário, licença única ou dispensa, em 

virtude da classificação do empreendimento de aquicultura, sem prejuízo do que disciplinar os 

Estados (CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, 2009).  

No Estado de Minas Gerais, a principal norma que rege o licenciamento ambiental é a 

recém-aprovada Deliberação Normativa nº 217, de 06 de dezembro de 2017.  Em relação à 

norma anterior, a Deliberação Normativa nº 74/2004, manteve a Aquicultura em tanque-rede 
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sob o código G-02-13-5 e seu potencial poluidor médio. No entanto, entre outras 

modificações, alterou os parâmetros para classificar o porte do empreendimento e introduziu o 

critério locacional para identificar em qual das 5 modalidades de licenciamento a piscicultura 

se enquadrará: Licenciamento Ambiental Simplificado mediante Cadastro ou mediante 

Relatório Ambiental Simplificado, Licenciamento Ambiental Concomitante 1, Concomitante 

2 ou Trifásico. 

Não menos importante, cita-se o Novo Código Florestal (Lei 12.651/12), que em seu 

art. 41, autoriza o Poder Executivo federal a instituir programa de apoio e incentivo à 

conservação do meio ambiente, pagando ou incentivando as atividades de conservação e 

melhoria dos ecossistemas, tais como a conservação das águas e dos serviços hídricos 

(BRASIL, 2012). 

 Frise-se a Lei das Águas (n° 9.433/97), instituidora da Política Nacional de Recursos 

Hídricos, a Lei de Crimes Ambientais (n° 9.605/98) e o Decreto nº 6.514/2008, que preveem 

sanções por condutas lesivas ao meio ambiente; a Lei n° 9.984/2000, criadora da Agência 

Nacional de Águas; e a Lei n° 11.959/2009, que dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e regula a atividade pesqueira. 

Portarias, Resoluções e Decretos ajudam a completar lacunas para uma proteção de 

fato, regulamentando, normatizando e criando órgãos e procedimentos. Saliente-se o Decreto 

nº 4.895/2003, que dispõe sobre a autorização de uso dos espaços físicos em corpos d’água de 

domínio da União, e cuja criação ensejou o aumento significativo na produção de peixes em 

tanques-rede em todo território nacional (EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE 

MINAS GERAIS, 2013b).  

Cite-se também o Código de Águas (Decreto nº 24.643/34); a Resolução CONAMA 

n° 01/86, que trata da Avaliação de Impacto Ambiental; a 20/86 que trata da destinação das 

águas; o Decreto nº 5.069/2004 que estrutura do Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca; a 

Instrução Normativa Interministerial nº 06, de 31/05/2004, cujo tema é a autorização de uso 

da água; a 357/2005 que classifica corpos d’água; a IN nº 07, de 28/04/2005, que dá diretrizes 

para implantação de parques e áreas aquícolas; a IN nº 06 de 19/05/2011, que dispõe sobre o 

Registro e Licença de Aquicultor; a IN IBAMA nº 06, de 15/03/2013, que trata das atividades 

potencialmente poluidoras, dentre muitas outras. 

Como bem considerou Antunes (2014, p. 21), “no Direito Ambiental há um constante 

e visível crescimento de normas específicas e diretamente voltadas para situações “concretas” 

que se multiplicam em verdadeira metástase legislativa”.  
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3.4 Princípios de Direito Ambiental 

 

Diante da quantidade de normas legais destinadas à proteção do meio ambiente, haver 

contradição, incoerência e conflito entre elas não seria espantoso. Além disso, pode haver 

casos muito singulares ainda carentes de normas e de precedentes judiciais. Assim, tornam-se 

de grande relevância os princípios do Direito Ambiental, elementos formadores do Direito aos 

quais se deve recorrer nesses casos, conforme Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro e Código de Processo Civil (ANTUNES, 2014).  

A palavra princípio significa ponto de partida, começo, início (MILARÉ, 2014). “São 

as proposições básicas, fundamentais, típicas, que condicionam todas as estruturas 

subsequentes” (CRETELLA JÚNIOR, 1989, p. 129). Portanto, alicerça as normas, refletindo 

seu espírito para sua exata compreensão. 

O art. 2° do Decreto n° 5.098/2004 menciona como princípios gerais do direito 

ambiental brasileiro, os princípios da informação, da participação, da prevenção, da 

precaução, da reparação e do poluidor-pagador (BRASIL, 2004). Além desses, a doutrina 

ainda menciona outros.  

O Princípio da Informação está presente no Princípio 10 da Declaração do Rio de 

Janeiro que prevê que “cada indivíduo terá acesso adequado às informações relativas ao meio 

ambiente de que disponham as autoridades públicas, inclusive informações acerca de 

materiais e atividades perigosas em suas comunidades” (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES 

UNIDAS, 1992a).  

Consoante Machado (2014) é incontestável que meio ambiente e direito de ser 

informado estão vinculados. Na era das comunicações, a informação serve para educar, 

conscientizar e possibilitar à pessoa informada qual posição e opinião tomar sobre a matéria 

que teve ciência. Portanto, os dados ambientais devem ser publicados, transmitidos 

sistematicamente e não somente quando ocorrem acidentes ambientais. 

A participação dos cidadãos – devidamente informados – traduz o Princípio da 

Participação. Conforme Machado (2014) participar significa ter sua opinião considerada. 

Como o Princípio anterior, também consta na Declaração do Rio de Janeiro, segundo a qual a 

participação de todos os cidadãos interessados, conferindo-lhes a oportunidade de opinar nos 

processos decisórios, é a maneira mais adequada de tratar as questões ambientais 

(ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1992a).  

Já segundo o Princípio da Prevenção, é necessário agir antecipadamente (MACHADO, 
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2014). Prevenção é o ato de chegar antes, de se antecipar com intuito conhecido. Portanto, 

esse princípio trata de prevenir degradações e consequências conhecidas, perigos concretos 

(MILARÉ, 2014). 

De acordo com Antunes (2014), esse Princípio se aplica a impactos já conhecidos, que 

possibilitem identificar os impactos mais prováveis. Desta forma, para se prevenir são 

necessárias pesquisa e informação organizada (MACHADO, 2014). 

Consoante Milaré (2014) expõe, seu objetivo é impor medidas acautelatórias antes que 

empreendimentos que possam causar conhecido dano ambiental sejam implantados. O estudo 

de impacto ambiental é um exemplo. 

O art. 2º da Lei n° 6.938/81 explicita onde o princípio da prevenção é aplicado quando 

invoca a proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas e a proteção 

de áreas ameaçadas de degradação como princípios da Política Nacional do Meio Ambiente, 

uma vez que para se proteger é necessário prevenir (BRASIL, 1981). 

Diferente disso, o Princípio da Precaução “sugere cuidados antecipados com o 

desconhecido, cautela para que uma atitude ou ação não venha a concretizar-se ou a resultar 

em efeitos indesejáveis” (MILARÉ, 2014, p. 264). Ele veda determinadas ações que poderão 

causar reações adversas. Nesse caso, reações desconhecidas, perigos abstratos, riscos incertos, 

enquanto no Princípio da Prevenção se busca evitar riscos certos.  

Quando a informação científica não traça informações precisas, suficientes ou 

conclusivas acerca das intempéries provocadas por determinados procedimentos e 

intervenções, esse princípio deve ser invocado. “Aplica-se o princípio da precaução ainda 

quando existe a incerteza, não se aguardando que esta se torne certeza” (MACHADO, 2014, 

p. 105). 

Esse princípio traz à tona a equidade intergeracional, onde as ações presentes devem 

considerar com ética as gerações vindouras. Seu foco não é zerar riscos, mas alcançar riscos 

ou perigos menores. Inclusive deve considerar os riscos da não implementação do projeto 

(ANTUNES, 2014). 

Nesse sentido, discorre Machado (2014, p. 96): 

A implementação do princípio da precaução não tem por finalidade imobilizar as 

atividades humanas. Não se trata da precaução que tudo impede ou que em tudo vê 

catástrofes ou males. O princípio da precaução visa à durabilidade da sadia 

qualidade de vida das gerações humanas e à continuidade da natureza existente no 

planeta. 

 

Milaré (2014) considera essa preocupação com as próximas gerações como o Princípio 

da Solidariedade Intergeracional. Muitas políticas públicas focam apenas em objetivos de 
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curto prazo. Assim, riscos ambientais de médio e longo prazo, como erosão do solo, poluição 

e escassez de água, são ignorados. As tomadas de decisões devem considerar a resiliência dos 

ecossistemas (OERLEMANS, 2016).  

Viver além das possibilidades, alimentando-se de porções que pertencem às 

porvindouras gerações, tem demonstrado o quanto esse Princípio deve passar a ser observado 

(MILARÉ, 2014). 

O art. 225 da CR/88 refere expressamente à solidariedade intergeracional quando 

impõe ao Poder Público e, importante frisar, à coletividade também, o dever de defender e 

preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações (BRASIL, 1988). 

Já no que tange ao Princípio do Equilíbrio, em uma intervenção deve-se pesar além 

das consequências ambientais, as implicações econômicas e sociais, avaliando-se sua 

utilidade à sociedade sem gravar excessivamente os ecossistemas. Um resultado balanceado e 

globalmente positivo é o objetivo desse princípio (ANTUNES, 2014). 

Outro importante e conhecido princípio é o Princípio do Poluidor-Pagador e Usuário-

Pagador. A Lei da Política Nacional do Meio Ambiente estabeleceu no inciso VII de seu art. 

4º a obrigação do poluidor e predador de recuperar e/ou indenizar os danos causados 

(BRASIL, 1981), sendo corroborada pela Lei de Crimes Ambientais (Lei n° 9.605/98). 

Esse princípio considera que os recursos ambientais são escassos e que seu uso causa 

sua redução. Para que o mercado reflita essa escassez, evitando o desperdício, o custo dessa 

redução deve ser embutido nos preços dos produtos, no entanto, ao invés de aplicá-lo à 

coletividade, dirige-o diretamente ao utilizador dos recursos naturais (ANTUNES, 2014). 

Assim, busca-se interiorizar os custos a quem os originam, ou seja, torna os gastos uma 

obrigação interna do possível poluidor, evitando-se que o preço da atividade e as formas de 

se evitar ou reparar danos ambientais, recaia sobre a sociedade. 

Machado (2014, p. 91) esclarece: 

O uso gratuito dos recursos naturais tem representado um enriquecimento ilegítimo 

do usuário, pois a comunidade que não usa do recurso ou que o utiliza em menor 

escala fica onerada. O poluidor que usa gratuitamente o meio ambiente para nele 

lançar os poluentes invade a propriedade pessoal de todos os outros que não poluem, 

confiscando o direito de propriedade alheia. 

 

Assim, justifica-se que o utilizador do recurso – e não o Poder Público ou terceiros - 

deve suportar tanto os custos advindos da utilização, quanto os que a possibilitaram, aí 

inclusos os gastos com prevenção e correção do dano. 

Milaré (2014) destaca que o pagamento não compra o direito de poluir. O objetivo é 

evitar o dano. Como o próprio nome diz, a poluição ocorre primeiro e depois o pagamento 
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pelos danos, e não o contrário, dando a falsa impressão que se pagou, então pode poluir. 

Importa também mencionar o Princípio da Responsabilidade e Reparação, o qual 

embasa a punição dos causadores de degradação ambiental, arcando com os custos da 

reparação ou da compensação pelo dano causado. Tem previsão no § 3º do art. 225 da CR/88, 

que dispõe que “as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados” (BRASIL, 1988). Dessa forma, as condutas que 

levaram ao dano ambiental, sujeitarão quem as praticou ou podendo, não as evitou, em 

sanções penais e administrativas, aplicadas concomitantemente, sem o prejuízo do dever de 

indenização civil.  

A legislação ordinária definiu essa responsabilidade como objetiva, ou seja, não 

importa a intenção de quem praticou, e além disso, haverá punição nas três esferas: civil, 

administrativa e penal (ANTUNES, 2014). 

Em se tratando do Princípio do Limite, é baseado nele que o inciso V do § 1º do artigo 

225 da CR/88 determina que para assegurar o direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado incumbe ao Poder Público “controlar a produção, a comercialização e o emprego 

de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o 

meio ambiente” (BRASIL, 1988). 

Observando-o, a Administração Pública estabelece padrões de qualidade ambiental, 

criando normas que limitam ruídos, sons, emissões de partículas, destinação final de resíduos 

sólidos, hospitalares e líquidos, enfim, de tudo o que cause prejuízos ao meio ambiente e à 

saúde. 

Esses padrões devem considerar a capacidade de suporte do ambiente, isto é, a 

quantidade máxima de matéria estranha que o ambiente pode suportar sem alterar suas 

características básicas e essenciais (ANTUNES, 2014). 

Cite-se, por último, o Princípio da Função Social da Propriedade. O direito à 

propriedade não é ilimitado e inatingível, uma vez que está condicionado ao bem-estar social 

e à defesa do meio ambiente. O art. 1.228, §1º, do Código Civil, salienta a função ambiental 

da propriedade na medida em que obriga seu exercício preservando a flora, a fauna, as belezas 

naturais, o equilíbrio ecológico bem como evitando a poluição do ar e das águas (BRASIL, 

2002).  

A função social da propriedade se refere tanto à propriedade rural como à urbana. 

Ambas estão descritas na Constituição. Conforme seu art. 182, § 2º, a propriedade urbana 

cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais do plano diretor. Já 
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quanto à rural, seu art. 186, II, assevera que a função social é cumprida quando a propriedade 

utiliza adequadamente os recursos naturais disponíveis e preserva o meio ambiente (BRASIL, 

1988). 

Como bem exemplifica Milaré (2014), baseado nesse princípio pode-se impor ao 

proprietário rural que recomponha a vegetação em áreas de preservação permanente ou 

reserva legal, mesmo que não tenha sido ele quem desmatou, uma vez que se trata de uma 

obrigação do titular do direito de propriedade. 

 

 

3.5 Espécies Normativas  

 

Como visto, foram citados diferentes tipos de normas e importante se faz esclarecer a 

diferença existente entre eles. A Constituição Federal (CR/88) é a Lei Suprema do país e nada 

pode contrariá-la. O princípio da supremacia constitucional denota que nela estão veiculadas 

as normas jurídicas de máxima hierarquia, figurando como fundamento de validade de todo 

ordenamento normativo (MORAES, 2014). Ela mesma, em seu art. 59, estabelece como 

espécies normativas as emendas à Constituição, as leis complementares, leis ordinárias, leis 

delegadas, medidas provisórias, decretos-legislativos e resoluções (BRASIL, 1988). 

Conforme Lenza (2014), as emendas à Constituição são resultado de um processo 

legislativo especial que visa alterá-la, acrescentando, modificando ou suprimindo as normas 

constitucionais. Segundo Alexandre de Moraes (2014) a revisão de disposições da 

Constituição deve conservar seu valor integrativo, mantendo-a substancialmente idêntica e 

servindo para alterá-la, mas não para substituí-la. 

A lei será complementar quando estiver taxativamente exigido na Constituição que o 

assunto tratado, pela sua importância, deve ser normatizado por lei complementar (MORAES, 

2014). É mais difícil de ser aprovada, pois conforme art. 69 da CR/88, exige quórum de 

maioria absoluta (BRASIL, 1988). Significa dizer que a metade do número total de 

integrantes da Casa Legislativa mais um devem ser a favor do texto. É um número fixo.  

Já a lei ordinária, trata de todas as outras matérias. Ou seja, o campo material por elas 

ocupado é residual, consoante Lenza (2014). Além disso, exige-se maioria simples, ou seja, é 

aprovada por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros, conforme art. 

47 da Constituição (BRASIL, 1988). É um número relativo.  

Saliente-se que se houver lei ordinária disciplinando matéria de lei complementar, 

temos uma invasão de competência, caracterizadora de inconstitucionalidade. Assim, 
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conforme Lenza (2014), cada espécie normativa deve atuar dentro de sua parcela de 

competência. 

Quanto à medida provisória, cujo antecedente é o antigo decreto-lei, tem previsão no 

art. 62 da Constituição, que determina que em caso de relevância e urgência, o Presidente 

poderá adotá-la e ela terá força de lei por 60 dias (BRASIL, 1988). No entanto, deve ser 

submetida à apreciação do Congresso Nacional, que poderá aprovar integralmente, 

convertendo-a em lei, aprovar com alterações, transformando-a em projeto de lei, ou rejeitar 

expressa ou tacitamente, fazendo-a perder seus efeitos retroativamente (MORAES, 2014). 

No tocante à lei delegada, Moraes (2014, p.709) conceitua como “ato normativo 

elaborado e editado pelo Presidente da República, em razão de autorização do Poder 

Legislativo, e nos limites impostos por este, constituindo-se verdadeira delegação externa da 

função legiferante”. Assim, o Presidente solicita ao Congresso a elaboração da lei, o qual 

apreciará e poderá aprovar, delimitando o assunto, que não poderá ser uma das matérias 

indelegáveis.  

Já os decretos legislativos são de competência exclusiva do Congresso Nacional para 

veicular as matérias descritas no art. 49 da CR/88, como por exemplo, autorizar o Presidente e 

o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando exceder a quinze dias, ou a 

declarar guerra. Também são regulamentados pelo Congresso, por meio de decreto 

legislativo, os efeitos decorrentes de medida provisória não convertida em lei, conforme art. 

62 da CR/88 (BRASIL, 1988). 

Resolução se trata de ato do Congresso Nacional ou de qualquer de suas casas, 

destinado a regular matéria de competência do Congresso Nacional, Câmara ou Senado, que 

terá efeitos internos (MORAES, 2014). 

Da mesma forma que a Constituição Federal traz essas espécies normativas, a 

Constituição do Estado de Minas Gerais aborda em seu art. 63, a emenda à Constituição do 

Estado, a lei complementar, a lei ordinária, a lei delegada e a resolução (MINAS GERAIS, 

1989). Têm o mesmo conceito, mas ao invés de terem âmbito federal, vinculam apenas o 

território do Estado de Minas Gerais. 

Todas as espécies citadas até agora, são normas primárias, pois se subordinam 

diretamente às normas da Constituição e são produzidas pelo poder legislativo. São 

conhecidas como normas infraconstitucionais. No entanto, há também as normas secundárias, 

produzidas pelo poder regulamentar, que são subordinadas às normas primárias. São, 

portanto, além de infraconstitucionais, infralegais. Citem-se como exemplos desses 

regulamentos, as espécies abaixo. 
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Há decretos no âmbito administrativo previstos no inciso IV do art. 84 da CR/88. De 

acordo com o art. 87, parágrafo único, inciso I, os Ministros de Estado devem referendá-los, 

quando da área de suas competências. Porém, são atos que socorrem o Chefe do Executivo de 

todas as esferas (federal, estadual, municipal e distrital) para regulamentar as leis, ou seja, são 

atos que expedem normas administrativas necessárias para a lei ser executada (CARVALHO 

FILHO, 2014; MARINELA, 2014).  

Resoluções são atos expedidos por altas autoridades do escalão administrativo, como 

por exemplo, Ministros e Secretários de Estado, para regulamentar matéria exclusiva, ou seja, 

que se insere em suas competências específicas (CARVALHO FILHO, 2014; MARINELA, 

2014). Di Pietro (2014) exclui desses atos, os emanados por Chefes do Executivo.  

 Deliberações são atos emanados de órgãos colegiados, representando a vontade da 

maioria de seus membros (CARVALHO FILHO, 2014; MARINELA, 2014). 

 Instruções Normativas e Portarias são atos ordinatórios que visam disciplinar e 

organizar o funcionamento da administração pública e a conduta de seus agentes. Entretanto, 

conforme afirma Carvalho Filho (2014, p. 138), o “sistema legislativo pátrio não adotou o 

processo de codificação administrativa, de modo que cada pessoa federativa, cada pessoa 

administrativa ou até órgãos autônomos dispõem sobre quem vai expedir esses atos e qual 

será seu conteúdo”.  

O art. 87, parágrafo único, inciso II, da CR/88 aponta as Instruções como atos 

administrativos expedidos pelos Ministros de Estado para execução das leis, decretos e 

regulamentos. Marinela (2014) ressalta que podem ser utilizadas por outros órgãos para o 

mesmo fim. Dessa forma, as Instruções são orientações de como desempenhar certas funções, 

emanadas do superior hierárquico ao subalterno.  

Já as Portarias são atos emanados por chefes de órgãos públicos aos seus subalternos 

para determinar a realização de atos gerais ou especiais. 

Temer (1998, p. 144) adverte sobre a relação hierárquica das normas:  

A lei se submete à Constituição, o regulamento se submete à lei, a instrução do 

Ministro se submete ao decreto, a resolução do Secretário de Estado se submete ao 

decreto do Governador, a portaria do chefe de seção se submete à resolução 

secretarial. 

 

Dessa maneira, muito embora haja muitas normas, ora advindas do poder legislativo, 

ora regulamentar, todas devem estar subordinadas à Constituição Federal. 
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3.6 Penalidades 

 

O capítulo VII da Lei n° 14.181/2002, que dispõe sobre a política de proteção à fauna 

e flora aquáticas e de desenvolvimento da pesca e da aquicultura no Estado de Minas, prevê 

penalidades para as infrações administrativas que contemplem a captura, a guarda, o 

transporte, a comercialização, a industrialização, a utilização ou a inutilização de produto da 

pesca obtido em desacordo com a Lei; o transporte, a comercialização, a guarda, a posse ou a 

utilização de aparelho, petrecho ou equipamento de uso proibido ou sem o devido 

licenciamento ou registro; o uso indevido do registro ou da licença; a prática de ação que 

provoque a morte de animal ou vegetal aquático nativo, em qualquer de suas fases de 

crescimento e desenvolvimento, sem autorização do órgão competente; a falta de licença ou 

registro no órgão competente; ou a não apresentação de licença ou de documento de porte 

obrigatório, quando solicitado (MINAS GERAIS, 2002).  

As penalidades podem ser multa; apreensão ou perda de aparelho, petrecho, 

equipamento ou produto da pesca; interdição, embargo ou suspensão da atividade; 

cancelamento de autorização, licença ou registro; ou impedimento da obtenção de licença ou 

de incentivo oficial (MINAS GERAIS, 2002). Tudo isso mais a reparação do dano ambiental 

e ainda as penalidades previstas na Lei Federal nº 9.605/1998, que trata das sanções penais e 

administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

Segundo seu art. 2º, será responsabilizado quem concorre para a prática dos crimes 

nela previstos, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o 

membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de 

pessoa jurídica, que, tendo conhecimento da conduta criminosa, poderia mas não impediu a 

sua prática (BRASIL, 1998).  

As penas podem ser privativas de liberdade ou restritiva de direitos. Aquelas podem 

ser substituídas por estas quando se tratar de crime culposo (sem intenção), quando a pena 

privativa de liberdade for inferior a quatro anos, e quando a substituição for suficiente para 

reprovar e prevenir o crime, considerando a pessoa do condenado e seus motivos e 

circunstâncias, conforme art. 7º (BRASIL, 1998). 

As penas restritivas de direito para pessoas físicas são: 

● Prestação de serviços à comunidade: consiste na prática de tarefas gratuitas 

junto a parques e jardins públicos e unidades de conservação, e, no caso de dano da coisa 

particular, pública ou tombada, em sua restauração;  

● Interdição temporária de direitos: o condenado pode ser proibido de contratar 
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com o Poder Público, participar de licitações, receber incentivos fiscais ou quaisquer outros 

benefícios; 

● Suspensão parcial ou total de atividades: quando estiverem desobedecendo à 

lei;  

● Prestação pecuniária: pagamento em dinheiro à vítima ou à entidade pública ou 

privada com fim social, não inferior a um salário mínimo; e 

● Recolhimento domiciliar: o condenado deve permanecer recolhido em casa, 

podendo sair para trabalhar e estudar somente com autorização (BRASIL, 1998).  

As penas aplicáveis às pessoas jurídicas, de acordo com o disposto no art. 3º, são 

multa, suspensão parcial ou total de atividades, interdição temporária da atividade ou 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, subvenções ou 

doações, ou ainda, prestação de serviços à comunidade, como custeio de programas e de 

projetos ambientais, execução de obras de recuperação de áreas degradadas, manutenção de 

espaços públicos ou contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas (BRASIL, 

1998). 

A gravidade do fato, os antecedentes do infrator e sua situação econômica, são fatores 

a serem observados quando da graduação da pena, consoante art. 6º (BRASIL, 1998). 

 

 

3.7 Impactos da piscicultura no meio ambiente e na sociedade  

 

Segundo o Ministério da Educação, por ser desenvolvida principalmente por pequenos 

produtores rurais, a aquicultura promove a igualdade social, a geração de renda e emprego e o 

desenvolvimento sustentável (BRASIL, 2006a). 

Quanto ao aspecto socioeconômico e a rentabilidade da piscicultura mineira, a 

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS (2007) observou o 

aumento da renda média do produtor com a expansão da área alagada, o aumento da renda 

média do produtor com o aumento da produtividade, apontando ainda, a geração de emprego 

para a mão de obra ociosa do campo, e a lucratividade atrativa da piscicultura que supera a de 

outras atividades agropecuárias.  

A criação dos parques aquícolas contribuiu significativamente para isso, tornando-se 

uma alternativa para populações ribeirinhas – que muitas vezes tiveram suas terras engolidas 

pela construção de reservatórios – e para pescadores prejudicados pela diminuição dos 



31 

 

 

estoques naturais, o que demonstra sua forte vertente social (EMPRESA DE PESQUISA 

AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, 2013b). 

No entanto, a água, recurso essencial à atividade piscícola, deve ser vista como fonte 

finita de interesses humanos, tanto porque serve de habitat a incontáveis espécies, quanto 

porque não se recompõe no ambiente com a mesma velocidade em que é contaminada. 

Considerando os múltiplos usos da água e o grande volume que a piscicultura exige, conflitos 

de interesse surgem e demonstram o impacto social negativo da piscicultura.  

Quanto ao impacto ambiental, a Resolução CONAMA n° 01/86, o conceitua como 

qualquer alteração no meio ambiente causada pelas atividades humanas que afetem a saúde, a 

segurança e o bem-estar da população, as atividades sociais e econômicas, a biota, as 

condições estéticas e sanitárias do meio ambiente, e a qualidade dos recursos ambientais 

(CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, 1986). 

O impacto ambiental de maior relevância causado na água pela aquicultura é sobre a 

sua qualidade, visto que nela é onde se dispersam os resíduos gerados. Concordando com 

isso, Christofidis (2002) acredita que a piscicultura seja considerada como atividade não 

consuntiva, desde que não seja inclusa a questão da qualidade no conceito de consuntivo. Se 

assim ocorrer, ela passa a ser consuntiva, tendo em vista que além do efluente não poder ser 

utilizado diretamente para abastecimento, pode gerar problemas ambientais, como por 

exemplo, marés vermelhas tóxicas. 

Nesse sentido, Tiago (2003) afirma que a aquicultura é uma grande competidora na 

disputa pela água disponível, uma vez que a utiliza de maneira intensiva. No entanto, ressalta 

um lado positivo: a aquicultura colabora eficientemente com os sistemas de controle de 

qualidade de água haja vista que a sua manutenção e, por conseguinte, o sucesso da atividade 

produtiva, dependem desse monitoramento. 

A Resolução CONAMA n° 357 distingue 13 classes de águas superficiais conforme o 

grau de salinidade. As águas doces têm salinidade igual ou inferior a 0,5 por mil, as salobras 

entre 0,5 e 30 por mil e as salinas mais que 30 por mil (CONSELHO NACIONAL DO MEIO 

AMBIENTE, 2005). Para cada uma dessas classes está previsto um nível de qualidade que 

assegure o atendimento das necessidades da comunidade. A aquicultura praticada em Minas 

Gerais, portanto, em águas doces, está compreendida na classe 2. Assim sendo, tendo em vista 

os usos preponderantes dos corpos d'água, o impacto da aquicultura deve permanecer dentro 

do padrão estipulado para sua classe. 
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Os impactos negativos da piscicultura são inegáveis. Entretanto, podem ser mitigados 

na medida em que sistemas sustentáveis e produtivos ocorram por meio do manejo apropriado 

dos recursos disponíveis. 

O uso de comedouros com malha de 1 milímetro, justapostos no interior dos tanques, é 

uma medida a ser tomada para evitar que a ração em pó ou extrusada saia de seus limites. Dar 

a ração em quantidade que sacie mas que não sobre, além de diminuir a fermentação e 

putrefação, afetando a qualidade da água, gera economia de ração, que representa 80% do 

custo final de produção. Fornecer rações com qualidade e índices adequados de proteína bruta 

contribui para reduzir o impacto ambiental, uma vez que havendo maior retenção de 

nitrogênio, há menor excreção de amônia pelos peixes. Estima-se que para cada quilograma 

de peixe produzido, há excreção de 50 a 60 g de nitrogênio e de 6 a 7 g de fósforo 

(EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, 2008). 

Evitar densidade alta demais e manejo que gere estresse desnecessário, bem como a 

adoção de um bom programa profilático, controle de procedência de alevinos, periódico 

monitoramento da água, estocagem adequada das rações e controle do pessoal envolvido na 

rotina do criatório são relevantes medidas a serem adotadas para evitar doenças e sua 

consequente necessidade de aplicação de remédios que contaminam a água (EMPRESA DE 

PESQUISA AGROPECUÁRIA DO MEIO AMBIENTE, 2008).  

É essencial que a capacidade de suporte dos corpos d'água seja avaliada antes da 

implantação dos tanques-rede. Ultrapassar essa capacidade, definida na implantação dos 

parques aquícolas, além de impactar o meio ambiente, coloca em risco todo o 

empreendimento (GONTIJO, 2008). 
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4 MATERIAL E MÉTODOS 

 

Foi objeto de pesquisa e análise a vasta legislação vigente em 2017, disponibilizadas 

em sites oficiais dos governos estadual e federal. Também se consultou banco de dados na 

internet, trabalhos acadêmicos sobre o tema, bem como doutrinas de Direito Administrativo, 

Ambiental e Constitucional. 

Depois de aprofundada busca de informações e cartilhas disponíveis nos sites dos 

órgãos estaduais e federais envolvidos, buscaram-se esclarecimentos no atendimento 

presencial, havendo deslocamento para outras cidades para essa finalidade. Também foram 

utilizados meio eletrônico e telefônico para sanar dúvidas. 

Foram contatados os seguintes órgãos para buscar informações não disponibilizadas 

em normas, publicações ou sites oficiais: Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, Agência Nacional de 

Águas, IBAMA, EMATER, EPAMIG, Instituto Mineiro de Gestão das Águas, Secretaria 

Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais, Instituto 

Estadual de Florestas, CEMIG e Instituto Mineiro de Agropecuária. 

As informações compiladas foram organizadas em uma cartilha para regularização 

ambiental, em linguagem simplificada, visando facilitar o acesso e entendimento dos 

piscicultores (Apêndice 01). 
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5 RESULTADOS 

 

5.1 Regularizando a produção de tilápias em tanques-rede 

 

O procedimento de regularização da produção de tilápias em tanques-rede depende da 

dominialidade da água onde os tanques serão instalados: 

- as águas de domínio estadual são rios, córregos, lagos e canais com seu curso desde a 

nascente até a foz, passando apenas dentro de um estado. 

- as águas de domínio federal ou águas da União são aqueles rios e reservatórios que 

fazem divisa entre estados ou países, assim como as águas armazenadas em reservatórios 

construídos com recursos da União, e o mar Territorial Brasileiro incluindo baías, enseadas e 

estuários (BRASIL, 2015).  

 

 

5.1.1 Águas da União 

 

Para regularizar a produção de tilápia em tanque-rede em águas da União é necessário: 

● Licenciamento Ambiental da aquicultura, emitido pelos Órgãos Estaduais de 

Meio Ambiente;  

● Registro Geral de Atividade Pesqueira, emitido pela Secretaria de Aquicultura 

e Pesca do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços – MDIC; 

● Outorga De Direito De Uso De Recursos Hídricos, concedida pela ANA; e, 

● Autorização de Uso dos Espaços Físicos de Corpos d'Água de Domínio da 

União, dada pela Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Indústria, Comércio 

Exterior e Serviços – MDIC.  

 

 

5.1.1.1 Licenciamento Ambiental 

 

 O Licenciamento Ambiental é o principal instrumento de prevenção dos danos 

ambientais, evitando e minimizando os danos que determinada atividade causaria se não fosse 

a ele submetida (ANTUNES, 2014). 

A responsabilidade pelo Licenciamento Ambiental da aquicultura passou do IBAMA 

para os Órgãos Estaduais do Meio Ambiente (OEMA's) (AGENCIA NACIONAL DAS 
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ÁGUAS, 2013a). Conforme Machado (2014), isso ocorreu porque a competência supletiva do 

IBAMA foi reformulada e centralizou-se o licenciamento dos recursos ambientais nos 

Estados. 

Assim, independentemente se o corpo hídrico é do Estado ou da União, em Minas 

Gerais o órgão responsável pelo licenciamento é a Superintendência Regional de Meio 

Ambiente e o procedimento é o mesmo do item 5.1.2.3. 

 

 

5.1.1.2 Registro Geral de Atividade Pesqueira - RGP 

 

O Registro Geral de Atividade Pesqueira foi instituído pelo Decreto-Lei nº 221, de 28 

de fevereiro de 1967 e ratificado pela Lei nº 11.959/2009, conhecida como a nova Lei da 

Pesca, cujo art. 24 obriga toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira e a 

embarcação de pesca a serem inscritas no RGP (BRASIL, 2009). As normas e procedimentos 

para a inscrição e licenciamento de pessoas físicas e jurídicas no RGP, categoria de 

Aquicultor, estão dispostas na Instrução Normativa do Ministério da Pesca e Agricultura nº 6, 

de 19 de maio de 2011.  

Esta IN contempla o Registro e a Licença de Aquicultor. O inciso III do seu art. 2º 

define registro como o documento emitido em caráter individual e preliminar, que comprova a 

primeira fase de inscrição do interessado junto ao RGP. O inciso subsequente define a licença 

como o documento emitido em caráter individual, que comprova a conclusão da inscrição do 

interessado junto ao RGP, na categoria de Aquicultor, permitindo exercer a atividade de 

aquicultura (BRASIL, 2011c). 

A IN MPA nº 16/2013 alterou o art. 13° da IN MPA nº 06/2011 quanto à validade do 

Registro de Aquicultor, tornando-a por tempo indeterminado (BRASIL, 2013). Já a validade 

da Licença continua sendo um ano, devendo ser renovada mediante apresentação de 

requerimento de renovação da Licença de Aquicultor devidamente preenchido e assinado, 

conforme modelo adotado pelo MPA; comprovante de recolhimento do valor da taxa, quando 

couber; cópia da licença ambiental ou da dispensa de licenciamento ambiental; quando for o 

caso, comprovação da regularidade do uso do espaço físico em corpos d'água de domínio da 

União. Após a obtenção da Licença, não é necessária a manutenção do Registro (BRASIL, 

2011c).  

O procedimento para obter o Registro foi alterado pela IN MPA nº 08/2013, tornando-

o digital. Bastava o requerente preencher o requerimento de Registro de Aquicultor no 

http://sinpesq.mpa.gov.br/rgp_cms/images/publico/legislacao/declei221_28fev67compilado_estimulospesca_e_outrasprovidencias.pdf#_blank
http://sinpesq.mpa.gov.br/rgp_cms/images/publico/legislacao/declei221_28fev67compilado_estimulospesca_e_outrasprovidencias.pdf#_blank
http://sinpesq.mpa.gov.br/rgp_cms/images/publico/legislacao/lei_11959-09-poltica_nacional_da_aquicultura_pesca.doc#_blank
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Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira pelo site 

sistemas.agricultura.gov.br/sisrgp, aguardar a análise das informações e o envio do registro no 

e-mail cadastrado. 

No entanto, com a mudança de competência do Ministério de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento para o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, o sistema está 

passando por adequações e se encontra fora do ar.  

Outro meio de se lograr o Registro de Aquicultor é quando se solicita a Autorização de 

Uso dos Espaços Físicos de Corpos d'Água de Domínio da União, cujo procedimento consta 

no item 5.1.1.4. 

Já para obter a Licença, o requerente deve se dirigir à Secretaria de Aquicultura e 

Pesca do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços – MDIC em Minas Gerais 

(BRASIL, 2017). Anteriormente à publicação do Decreto nº 9.004, de 13 de março de 2017, a 

competência era da Superintendência Federal da Agricultura do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

De acordo com o art. 8° da IN n° 06/2011, devem ser apresentados os seguintes 

documentos:  

a) formulário de requerimento da Licença de Aquicultor devidamente preenchido e 

assinado (Anexo 01);  

b) cópia da licença ambiental ou, quando for o caso, da dispensa de licenciamento 

ambiental;  

c) comprovante de recolhimento do valor da taxa, quando couber;  

d) comprovação de inscrição prévia no RGP (Registro de Aquicultor); 

e) quando for o caso, comprovação da regularidade do uso do espaço físico em corpos 

d'água de domínio da União, expedido pelo MDIC.  

As cópias dos documentos solicitados terão que ser legíveis e autenticadas, podendo a 

autenticação ser feita por servidor da Secretaria mediante a apresentação dos originais 

(BRASIL, 2011c).  

Analisando os documentos exigidos, depreende-se que a Licença deve ser solicitada 

após concluído o processo de Autorização de Uso dos Espaços Físicos de Corpos d'Água de 

Domínio da União e do Licenciamento Ambiental. 
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5.1.1.3 Outorga De Direito De Uso De Recursos Hídricos 

 

Conforme consta na Política Nacional de Recursos Hídricos, “a água é um bem de 

domínio público” (BRASIL, 1997). Essa dominialidade não transforma o Poder Público em 

proprietário dela, mas sim, em seu gestor, no interesse da coletividade (MACHADO, 2014). 

A outorga de direito de uso da água é o instrumento legal que assegura ao usuário o 

direito de utilizar os recursos hídricos, especificando o local, a fonte, a vazão e a finalidade de 

seu uso em determinado período (EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE 

MINAS GERAIS, 2007).  

Consoante o disposto no art. 11° da Lei n° 9.433/97, “o regime de outorga de direitos 

de uso de recursos hídricos tem como objetivos assegurar o controle quantitativo e qualitativo 

dos usos da água e o efetivo exercício dos direitos de acesso à água” (BRASIL, 1997). 

A Agência Nacional de Águas (ANA) é uma autarquia federal de implementação da 

Política Nacional de Recursos Hídricos e integra o Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos. A ela compete a emissão de outorgas de direito de uso de recursos 

hídricos em corpos de água de domínio da União (BRASIL, 2000).  

As solicitações de outorga podem se destinar a usos consuntivos ou não consuntivos 

da água. Os usos não consuntivos são aqueles em que não haverá retiradas de vazões ou 

volumes de água do corpo hídrico, no entanto, podem modificar as suas características 

naturais como, por exemplo, a construção de barramentos. Já os usos consuntivos subtraem 

uma parcela da disponibilidade hídrica em determinado ponto de captação, tais como o 

abastecimento de água doméstico e a irrigação de culturas. A aquicultura é passível de 

outorga por causar comprometimento qualitativo do corpo d'água (BRASIL, 2013a). 

A Resolução ANA nº 1.175/2013 aponta os usos sujeitos à outorga considerados 

insignificantes e os usos insignificantes que independem de outorga. Usos destinados ao 

atendimento emergencial de atividade de interesse público, ou de curta duração, são exemplos 

do primeiro caso. Escavação e drenagem para limpar, desassorear ou conservar margens do 

leito do rio, são exemplos que dispensam a outorga (BRASIL, 2013c).  

A Resolução ANA nº 833/2011, por sua vez, define em seu art. 22°, quais usos são 

sujeitos à outorga: captações e derivações para consumo final, insumo de processo produtivo 

e transporte de minérios; lançamentos de efluentes com fins de sua diluição, transporte ou 

disposição final, referentes a parâmetros de qualidade outorgáveis; acumulações de volume de 

água que alterem o regime de vazões; aproveitamentos de potenciais hidrelétricos (BRASIL, 
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2011); e, em seu Manual de Outorga, a ANA menciona taxativamente atividades de 

aquicultura em tanque-rede (BRASIL, 2013a). 

Conforme Decreto nº 4.895/2003, há duas categorias de outorgas, quais sejam a 

Preventiva, e a de Direito de Uso (BRASIL, 2003).  

A primeira objetiva reservar a vazão passível de outorga, possibilitando melhor 

planejamento do empreendimento e não confere o direito de uso de recursos hídricos, 

conforme art. 6º da Lei n° 9.984/2000 (BRASIL, 2000). O prazo de validade é três anos e sua 

transformação em outorga de direito de uso deve ser solicitada (BRASIL, 2015). 

Já na outorga de direito de uso de recursos hídricos, como o próprio nome sugere, a 

ANA concede o direito de uso (BRASIL, 2003). A validade máxima de trinta e cinco anos 

está prevista no art. 5º da Lei n° 9.984/2000 (BRASIL, 2000). No entanto, para aquicultura, o 

prazo de validade da outorga é de dez anos, conforme o disposto na Resolução ANA nº 

1041/2013 (BRASIL, 2013b). 

A outorga de direito de uso que pode ser individual ou coletiva, podendo ser suspensa 

ou revogada, conforme art. 3º da Resolução ANA nº 833/2011 (BRASIL, 2011). 

O art. 4º da Lei n° 9.984/2000 estabelece que a outorga seja realizada por intermédio 

de autorização (BRASIL, 2000). Segundo Meirelles (2009, p. 190), a autorização é um ato 

administrativo discricionário, unilateral e precário, onde o Poder Público possibilita "a 

realização de certa atividade, serviço ou utilização de determinados bens particulares ou 

públicos, de seu exclusivo ou predominante interesse, que a lei condiciona à aquiescência 

prévia da Administração". Desta forma, a ANA não toma iniciativa. Ela depende de 

solicitação do interessado para emitir a outorga. 

A solicitação de outorga de direito de uso de recursos hídricos para aquicultura em 

tanques-rede tem sido realizada em conjunto com o Ministério da Indústria, Comércio 

Exterior e Serviços, órgão atualmente responsável pelo fomento da atividade e que realiza a 

interface direta com o requerente. Após procedida à análise do pedido, o Ministério solicita 

outorga preventiva por área aquícola através de ofício, a ser emitida em nome do próprio 

Ministério, e que, posteriormente, é convertida em outorga de direito de uso aos vencedores 

da licitação por ele realizada (BRASIL, 2013a).  

Os especialistas da ANA, por sua vez, analisam o pedido avaliando se há 

disponibilidade hídrica para o empreendimento. Considera-se a capacidade do corpo d'água de 

diluir a carga de fósforo gerada pelos empreendimentos de piscicultura, de modo que não 

piorem a qualidade da água e mantenha sua classe de enquadramento determinada pela 

Resolução CONAMA n° 357/2005. Assim, é necessário que algumas informações sejam 
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anexadas ao pedido, tais como a espécie a ser criada; as coordenadas geográficas dos vértices 

do polígono; a produção anual pretendida; a área do empreendimento; a quantidade de 

tanques-rede; a área e o volume útil de cada um e também o teor de fósforo na ração (ANA, 

2013a).  

O procedimento para se conseguir a outorga está inserido no requerimento de 

Autorização de Uso dos Espaços Físicos de Corpos d'Água de Domínio da União. 

 

 

5.1.1.4 Autorização de Uso dos Espaços Físicos de Corpos d'Água de Domínio da União 

 

Para a regularização de piscicultura em águas da União é necessária a solicitação de 

Autorização de Uso de Espaços Físicos em Águas de Domínio da União na modalidade área 

aquícola, cujas normas complementares estão estabelecidas na IN Interministerial n° 06, de 31 

de maio de 2004, e no Decreto nº 4.895/2003. 

A autorização de uso é necessária devido à água ser um bem de domínio público, de 

valor econômico e essencial à vida. Porém, por ser um recurso finito, se justifica a 

necessidade do Poder Público regularizar seu uso sustentável, possibilitando o acesso de todos 

(BRASIL, 2015). 

Apenas o Governo Federal pode autorizar a implantação de projetos aquícolas, e isso é 

feito por meio da autorização de uso de águas da União, sejam marinhas ou continentais, para 

fins de aquicultura. Essa autorização tem prazo determinado e é concedida a pessoas físicas 

ou jurídicas do setor privado, empresarial ou social, que se enquadrem à legislação vigente 

para produção de organismos aquáticos. (BRASIL, 2015). 

As duas principais modalidades são a área aquícola, que o art. 2º do referido Decreto 

entende como o espaço físico contínuo em meio aquático, delimitado, destinado a projetos de 

aquicultura, individuais ou coletivos; e o parque aquícola, entendido como espaço físico 

contínuo em meio aquático, delimitado, que compreende um conjunto de áreas aquícolas 

afins, em cujos espaços físicos intermediários podem ser desenvolvidas outras atividades 

compatíveis com a prática da aquicultura (BRASIL, 2003). 

No entanto, de acordo com seu art. 4º, § 1º, não é motivo para o indeferimento liminar 

do pedido de autorização a falta de delimitação dos parques e áreas aquícolas. 

De acordo com o art. 2º da IN Interministerial nº 06/2004, o Requerimento para a 

Autorização de Uso dos Espaços Físicos de Corpos d'Água de Domínio da União bem como o 

projeto específico elaborado por profissionais cadastrados no Cadastro Técnico Federal do 
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IBAMA (Anexo 02) devem ser protocolados em quatro vias no Escritório Federal de 

Aquicultura e Pesca do Estado, atualmente situado à Avenida Raja Gabaglia, n° 245, Setor L, 

Cidade Jardim, Belo Horizonte. De lá será encaminhamento para a Secretaria de Aquicultura 

e Pesca (SAP) do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços (MDIC) (BRASIL et 

al., 2004).  

Insta salientar que se o aquicultor ainda não possuir o Registro de Aquicultor, esse 

requerimento para Autorização também será considerado como requerimento de inscrição no 

RGP, conforme § 1º do art. 9º da IN n° 06/2011 (BRASIL, 2011b). 

Além da análise da SAP, a solicitação passa pelo IBAMA, pela ANA, pela Marinha e 

Secretaria de Patrimônio da União (SPU) do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão conforme art. 13° do Decreto (BRASIL, 2003). 

Ao final do processo a SPU lavrará um Termo de Entrega (Anexo 03) autorizando o 

MDIC a ceder a área aquícola (BRASIL, 2007). Conforme o art. 14° do Decreto, a cessão será 

onerosa, pois é destinada a empreendimentos com fins lucrativos (BRASIL, 2003), e se 

houver competitividade, deverá ser precedida de processo licitatório (BRASIL, 2007).  

A classificação dos interessados será realizada com base nos seguintes critérios: 

empreendimento viável e sustentável ao longo dos anos; incremento da produção pesqueira; 

criação de novos empregos; e ações sociais direcionadas à ampliação da oferta de 

alimentação. Será declarado vencedor o empreendedor que oferecer maiores indicadores 

desses resultados (BRASIL, 2003). 

O contrato de Cessão de Uso (Anexo 04) deverá ser firmado entre o vencedor e a 

Secretaria de Aquicultura e Pesca, que poderá concedê-la por um prazo de até vinte anos 

(BRASIL, 2003).  

Ao final do processo a SPU lavrará um Termo de Entrega (Anexo 03) autorizando o 

MDIC a ceder a área aquícola. Quando destinada a empreendimentos com fins lucrativos, a 

cessão será onerosa, e se houver competitividade, deverá ser precedida de processo licitatório 

a ser conduzido pela SAP (BRASIL, 2007).  

A gratuidade existe, mas se restringe aos integrantes de populações tradicionais, 

atendidas por programas de inclusão social, contempladas em processos seletivos promovidos 

pela SAP, para integrarem parques aquícolas ou áreas de preferência (BRASIL, 2007). 

Após dois anos da lavratura do Termo de Entrega, o art. 20° da IN n° 01, de 10 de 

outubro de 2007, prevê fiscalização com vistas a conferir a manutenção e estado de 

conservação do imóvel, se ele está sendo usado conforme a finalidade prevista, a 
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racionalidade da ocupação, o cumprimento de encargos pactuados e a obtenção de 

manifestações favoráveis de outros órgãos envolvidos (BRASIL, 2007).  

É importante frisar que a competência sobre a pesca e aquicultura passou por diversos 

órgãos, sendo atualmente da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Indústria, 

Comércio Exterior e Serviços. 

 

 

5.1.2 Águas do Estado 

 

De acordo com o Instituto Mineiro de Gestão das Águas, há no Estado reservatórios de 

domínio do Estado. Conforme seu banco de dados, o Sistema Integrado de Informação 

Ambiental, em 12 de novembro de 2017, havia 1.201 outorgas deferidas e vigentes para os 

modos de usos aproveitamento de potencial hidrelétrico e barramento em curso de água com e 

sem captação. Dessas outorgas, sabe-se que 41 são para finalidade de aquicultura 

(OLIVEIRA, 2018).  

Para regularizar a produção de tilápia em tanque-rede em águas do Estado é 

necessário: 

● Registro de Aquicultor, emitido pelo Instituto Estadual de Florestas (IEF); 

● Outorga De Direito De Uso Dos Recursos Hídricos, emitida pelo Instituto 

Mineiro de Gestão das Águas (IGAM); e, 

● Licença Ambiental, emitida pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (SEMAD). 

 

 

5.1.2.1 Registro De Aquicultor 

 

O Decreto Estadual nº 43.713 define o Instituto Estadual de Florestas como a entidade 

encarregada do registro da atividade aquícola, fiscalização e aplicação de sanções (MINAS 

GERAIS, 2004). 

Segundo a Portaria nº 103 do IEF, a prática da aquicultura no Estado de Minas Gerais 

sujeita o interessado à obtenção do registro de aquicultor, com renovação anual, concedido 

através da Guia de Recolhimento devidamente quitada, referente aos custos e aos 

emolumentos (INTITUTO ESTADUAL DE FLORESTA, 2002a). 

http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=145#_blank
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A Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 2.394, que dispõe sobre cadastro e registro 

para as pessoas físicas e jurídicas que exerçam a atividade de aquicultura no Estado de Minas 

Gerais, exige em seu art. 6° os documentos abaixo para o registro de aquicultor, que devem 

ser apresentados no IEF. 

a) cópia do contrato social da empresa e sua última alteração, ou documento 

equivalente apto a comprovar a constituição da empresa, devidamente registrada na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais, se pessoa jurídica; 

b) cópia do comprovante de inscrição no CNPJ, se pessoa jurídica; 

c) cópia do comprovante de inscrição estadual, se pessoa jurídica;  

d) cópia do documento de identidade, se pessoa física; 

e) cópia do CPF, se pessoa física; 

f) procuração expedida por quem se fizer representar, ou cópia devidamente 

autenticada, acompanhada da cópia do documento de identidade do procurador; 

g) cópia da outorga de direito do uso da água ou cadastro de uso insignificante, 

emitido pelo órgão ambiental competente; 

h) cópia da licença ambiental ou declaração de não passível de licenciamento, 

conforme parâmetros pelo Conselho de Política Ambiental (COPAM); 

i) cópia do documento autorizativo de intervenção ambiental, no caso de 

intervenção em área de preservação permanente; 

j) cópia de documento de regularização ambiental além daqueles previstos acima, 

quando for o caso; 

k) recibo de inscrição do imóvel rural no Cadastro Ambiental Rural – CAR, para 

os empreendimentos localizados em área rural consolidada, definida conforme art. 2º da Lei 

Estadual nº 20.922/13; 

l) cópia de comprovante de endereço, preferencialmente em área urbana, para 

envio de correspondências; 

m) registro do imóvel atualizado ou contrato de compra e venda ou arrendamento, 

exceto para tanque-rede; 

n) formulário de aquicultor, exigida a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) do profissional elaborador; 

o) comprovante de inscrição junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP, quando for o 

caso; 

p) comprovante do comunicado protocolado na autoridade marítima competente 
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(Anexo 05); 

q) comprovante do comunicado protocolado na concessionária de energia elétrica 

(Anexo 05);  

r) formulário de cadastro único do SISEMANET 

(http://sisemanet.meioambiente.mg.gov.br/mbpo/portal.do) na categoria pretendida (MINAS 

GERAIS; IEF, 2016). 

As cópias dos documentos que não estiverem autenticadas por Tabelião do Cartório de 

Notas, devem ser apresentadas juntamente com o documento original, para conferência e 

autenticação (MINAS GERAIS; INTITUTO ESTADUAL DE FLORESTA, 2016).  

Antes o art. 5º da Portaria IEF nº 98/2002, exigia do empreendedor que se instalasse 

em barragem de concessionária de energia, abastecimento de água ou outra, a autorização ou 

anuência destas (INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTA, 2002b). No entanto, a 

Resolução Conjunta n° 2.394/2016 retirou essa exigência, substituindo-a pelo comprovante de 

comunicado, visto que as concessionárias se recusavam a emitir as autorizações (MINAS 

GERAIS; INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTA, 2016). 

Este registro ajuda no monitoramento da qualidade da água uma vez que, de acordo 

com o art. 10° da Portaria nº 98, exige-se a apresentação de análises trimestrais da qualidade 

da água a montante e a jusante do empreendimento constando os seguintes parâmetros: pH, 

OD, Turbidez, DBO, Nitrogênio amoniacal, Fosfato total; Coliformes fecais e Coliformes 

totais (INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTA, 2002b). 

 

 

5.1.2.1.1 Cadastro Técnico Federal  

 

Entre os documentos exigidos para obtenção do Registro de Aquicultor, está o 

Cadastro Técnico Federal.  

O Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 

dos Recursos Ambientais foi instituído pela Lei n° 7.804/89, que inseriu o inciso XII no art. 9º 

da Lei n° 6.938/81, tornando-o instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente 

(BRASIL, 1989; BRASIL, 1981). Sua obrigatoriedade está ratificada no art. 24 da nova Lei 

da Pesca. 

O Anexo VIII a Lei n° 6.938/81 contempla em sua tabela de atividades potencialmente 

poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais a exploração de recursos aquáticos vivos – 

aquicultura. Essas atividades devem ser inscritas no Cadastro Técnico Federal, conforme 

http://sisemanet.meioambiente.mg.gov.br/mbpo/portal.do
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Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15 de março de 2013 (INSTITUTO BRASILEIRO 

DO MIEO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, 2013). O art. 76 

do Decreto n° 6.514/2008 considera infração administrativa a falta do cadastro (BRASIL, 

2008).  

Consoante Machado (2014), a existência do CTF oportuniza o acompanhamento das 

atividades potencialmente poluidoras e das atividades utilizadoras da fauna e da flora. No 

entanto, assevera:  

O registro não se confunde com a licença ambiental. A ausência de registro não é 

crime, mas somente ilícito administrativo. O fato de uma atividade estar registrada 

não lhe confere o direito de ser licenciada e nem lhe confere um atestado de 

legalidade. Ainda que o registro não entre no mérito da atividade registrada, os 

órgãos públicos federais não podem registrar atividade que esteja expressamente 

proibida pela legislação ambiental. (Machado, 2014, p. 346). 
 

Esse Cadastro é realizado por meio do site do IBAMA, acessando 

http://www.ibama.gov.br/cadastros/ctf/ctf-app#inscricao (INSTITUTO BRASILEIRO DO 

MIEO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, 2017). 

 

 

5.1.2.2 Outorga De Direito De Uso Dos Recursos Hídricos 

 

Ter acesso e utilizar os recursos hídricos é direito de toda pessoa física ou jurídica, 

mas cabe ao Poder Público a sua administração e controle. Portanto é sua responsabilidade 

assegurar o acesso à água, compatibilizando o uso racional e eficiente à disponibilidade 

hídrica.  

A Resolução Conjunta SEMAD/IGAM nº 1.844/2013 obriga toda pessoa física ou 

jurídica, de direito público ou privado, que faça uso ou interferência nos recursos hídricos, a 

realizarem, gratuitamente, o Cadastro de Usuários de Recursos Hídricos. Excetuam-se os 

açudes artificiais formados por água da chuva onde não ocorram derivação e captação de água 

e também os usuários de abastecimento e esgotamento sanitário (MINAS GERAIS; 

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, 2013). 

Esse cadastro reúne dados sobre usuários, usos, interferências (lançamento de 

efluentes, captação de água, etc.) e intervenções (pontes, barramentos, etc.) nos recursos 

hídricos, visando identificar modo, lugar, quantidade e finalidade dos múltiplos usos da água. 

Essas informações são compiladas em uma plataforma virtual gerida pela Agência Nacional 

das Águas, compondo o Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos (CNARH) para 

http://www.ibama.gov.br/cadastros/ctf/ctf-app#inscricao
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auxiliar na implementação de instrumentos de gestão das águas. 

Antes de 06 de novembro de 2017, o cadastro era realizado pelo site da ANA. No 

entanto, após essa data, o usuário não precisa mais se cadastrar porque quando houver a 

regularização perante o IGAM, as informações já serão incorporadas ao CNARH (BRASIL, 

2017). Ressalte-se que esse cadastro não corresponde à regularização do uso da água, que é 

efetivada apenas por meio de Outorga De Direito De Uso De Recursos Hídricos ou Cadastro 

de Uso Insignificante (INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, 2017). 

A Outorga é o instrumento legal que assegura ao usuário o direito de utilizar os 

recursos hídricos, não dando ao usuário a propriedade de água, mas sim, o direito de seu uso. 

A outorga poderá ser suspensa, parcial ou totalmente, em casos extremos de escassez, de não 

cumprimento pelo outorgado dos termos de outorga, por necessidade premente de se 

atenderem aos usos prioritários e de interesse coletivo, dentre em outras hipóteses previstas na 

legislação vigente (MINAS GERAIS, 2017a). 

A outorga de direito de uso ou interferência de recursos hídricos é um ato 

administrativo, de autorização ou concessão, mediante o qual o Poder Público faculta ao 

outorgado fazer uso da água por determinado tempo, finalidade e condição. Traduz-se em 

mais que um ato de regularização, disciplinando a demanda entre os diversos usos 

concorrentes da água (INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, 2010a).  

Quando se tratar de outorga de direito de uso dos recursos hídricos de domínio de 

Estado de Minas Gerais, a competência é do Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM, 

de acordo com o artigo 12 da Lei Estadual nº 21.972, que dispõe sobre o Sistema Estadual de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Sisema (MINAS GERAIS, 2016a). 

Muito embora o órgão responsável seja o IGAM, o parágrafo único do artigo 36 da 

mesma lei estatui que, até que sejam estabelecidas por meio de decreto as regras, os fluxos e 

os procedimentos aplicáveis à outorga do direito, estas serão formalizadas e analisadas em 

caráter transitório pelas Superintendências Regionais de Meio Ambiente (Supram) (MINAS 

GERAIS, 2016a). 

Antes de qualquer intervenção que venha a alterar o regime, a quantidade ou a 

qualidade de um corpo de água, a outorga deve ser solicitada, com exceção dos usos 

insignificantes. Quando já estiver ocorrendo o uso do recurso hídrico, deve-se proceder ao 

mesmo processo de solicitação de outorga para que se regularize a intervenção e as sanções 

previstas em lei sejam evitadas (INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, 

2010a).  

Consoante a Portaria IGAM nº 49, de 01 de julho de 2010, há duas modalidades de 
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outorga: a concessão, quando obras, serviços ou atividades forem desenvolvidas por pessoa 

jurídica de direito público ou quando se destinarem a finalidade de utilidade pública; e a 

autorização, quando pessoa física ou jurídica de direito privado, sem finalidade de utilidade 

pública (INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, 2010b). 

Os seguintes usos são passíveis de outorga: captação ou derivação em um corpo de 

água; explotação de água subterrânea; construção de barramento ou açude; construção de 

dique ou desvio em corpo de água; construção de estruturas de lançamento de efluentes em 

corpo de água; construção de estrutura de transposição de nível; construção de travessia 

rodoferroviária; dragagem, desassoreamento e limpeza de corpo de água; lançamento de 

efluentes em corpo de água; retificação, canalização ou obras de drenagem; transposição de 

bacias; aproveitamento de potencial hidroelétrico; dragagem em cava aluvionar para fins de 

extração mineral; rebaixamento para obras civis; rebaixamento de nível de água; dragagem 

em corpo de água para fins de extração mineral; sistema de remediação para águas 

subterrâneas contaminadas e outras modificações do curso, leito ou margens dos corpos de 

água (MINAS GERAIS, 2009; MINAS GERAIS, 2017).  

 A piscicultura em tanques-rede não altera o regime nem a quantidade do corpo 

hídrico. Ela se encaixa entre os usos que alteram a qualidade de água assim como os 

lançamentos de efluentes líquidos e gasosos de origem doméstica ou industrial. Essas 

atividades e/ou intervenções que modificam um estado antecedente da água em relação a 

parâmetros monitorados deverão ser analisados nos processos de outorga observadas as 

classes de enquadramento (INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, 2010a).  

 A maioria dos pedidos de outorga de direito de uso de recursos hídricos para 

aquicultura em tanques-rede são para produção de tilápias em barramentos sem captação de 

água. Para analisar esses pedidos é considerada a capacidade do corpo hídrico de diluir a 

carga de fósforo gerada pela piscicultura, de modo que não piore a qualidade da água e 

respeite a sua classe de enquadramento (INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS 

ÁGUAS, 2010a).  

Consoante o art. 3º da Portaria n° 49, a outorga pode ser concedida por até 35 (trinta e 

cinco) anos para as concessões e até 05 (cinco) anos para as autorizações (INSTITUTO 

MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, 2010b).  

O uso de recursos hídricos passível de outorga está sujeito à cobrança, cuja 

regulamentação se encontra no Decreto n º 44.046, de 13 de junho de 2005, que a considera 

um instrumento de gestão. Reconhecer o valor ecológico, social e econômico da água, 

estimular seu uso racional e financiar programas previstos em planos de recursos hídricos são 
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sua finalidade (MINAS GERAIS, 2005). 

Do total arrecadado, 7,5% serão utilizados no pagamento das despesas com custeio da 

agência de bacia hidrográfica que prestará apoio administrativo, técnico e financeiro ao 

comitê de bacia hidrográfica. 92,5% subsidiarão programas, projetos, estudos e obras 

definidos no plano diretor da bacia. A cobrança se trata de preço público e é anual 

(INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, 2017). 

De acordo com o portal da Secretaria Estadual do Meio Ambiente 

(http://meioambiente.mg.gov.br/outorga/orientacao-para-obtencao-de-outorga), são 

necessários os procedimentos abaixo para solicitar a outorga: 

➢ Preenchimento do Formulário de Caracterização do Empreendimento (FCE) 

(Anexo 06), disponível no site do IGAM 

(http://www.meioambiente.mg.gov.br/outorga/formularios); 

➢ Apresentação do FCE preenchido na Superintendência Regional de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 

➢ Recebimento do Formulário de Orientação Básica (FOB), emitido pelo 

Sistema Integrado de Informação Ambiental (SIAM), após análise do FCE.  

➢ Apresentação da documentação listada no FOB para formalização do processo 

(MINAS GERAIS, 2017a). 

Lembra-se que o FCE é um formulário que possibilita solicitações integradas, pois 

contempla também pedido de licença ambiental.  

Documentação necessária para obtenção da outorga: 

a) Requerimento assinado pelo requerente ou procurador, juntamente com a 

procuração; 

b) Formulários fornecidos pelo IGAM;  

c) Relatório técnico modelo fornecido pelo IGAM, assinado por profissional 

registrado no CREA com afinidade na área de Recursos Hídricos (COPAM, [20--]); 

d) Comprovante de recolhimento dos valores relativos aos custos de análise e 

publicações; 

e) Cópias do CPF e da carteira de identidade do requerente ou procurador (pessoa 

física); 

f) Cópia do CNPJ do requerente (pessoa jurídica); 

g) Cópia do contrato ou estatuto social do requerente (pessoa jurídica); 

h) Cópia do termo de posse do representante legal do requerente, se houver 

(pessoa jurídica); 

http://meioambiente.mg.gov.br/outorga/orientacao-para-obtencao-de-outorga
http://www.semad.mg.gov.br/index.php?option=com_content&task=view&id=38&Itemid=53#_blank
http://www.semad.mg.gov.br/index.php?option=com_content&task=view&id=38&Itemid=53#_blank
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i) Cópia do CPF e da carteira de identidade do representante legal do requerente 

ou procurador (pessoa jurídica); 

j) Cópia do registro do imóvel onde será feita a intervenção no corpo hídrico, 

com atualização máxima de 60 dias; 

k) Carta de Anuência do Proprietário do Imóvel, onde se dará a intervenção, caso 

o proprietário não seja o requerente; 

l) ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), do responsável técnico pela 

elaboração do processo de outorga, recolhimento na jurisdição do conselho de classe; 

m) Comprovante de recolhimento do valor da taxa de ART; 

n) Documento de concessão ou autorização fornecido pela ANEEL, em caso de 

hidrelétrica ou de termelétrica; 

o) Documento emitido pelo Comitê de Bacias contendo as prioridades de uso, 

caso existente; 

p) Outros documentos poderão ser solicitados dependo do tipo de intervenção 

(MINAS GERAIS, 2017a). 

Apreciada e aprovada a documentação, a certidão é confeccionada em papel-moeda e 

enviada por correio.  

 

 

5.1.2.2.1 Cadastro de Uso Insignificante 

 

Excetua-se da necessidade de outorga, mas não de cadastro, o uso para satisfação das 

necessidades de pequenos núcleos populacionais distribuídos no meio rural, bem como as 

acumulações, as derivações, as captações e os lançamentos considerados insignificantes, 

conforme parágrafo primeiro do art. 18 da Lei 13.199 (MINAS GERAIS, 2009).  

Essa isenção visa não dificultar o uso de pequenas demandas de água que não alterem 

o corpo d'água. Mesmo assim o Poder Público deve inspecionar esses usos (INSTITUTO 

MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, 2010a). 

Ao contrário da outorga, os usos considerados insignificantes não estão sujeitos à 

cobrança (INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, 2017). 

De acordo com a Deliberação Normativa CERH-MG nº 09/2004, que define os usos 

insignificantes em Minas, para as Unidades de Planejamento e Gestão de Recursos Hídricos - 

UPGRHs SF6, SF7, SF8, SF9, SF10, JQ1, JQ2, JQ3, PA1, MU1, Rio Jucurucu e Rio Itanhém 

(Anexo 07), são consideradas como usos insignificantes, as captações e derivações de águas 
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superficiais com vazão máxima de 0,5 litro/segundo e acumulações em volume máximo de 

3.000 m³ (CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, 

2004).  

Para o restante do Estado, são consideradas como usos insignificantes, as captações e 

derivações de águas superficiais menores ou iguais a 1 litro/segundo e acumulações de 

volume máximo igual a 5.000 m³. No caso de captações subterrâneas, tais como, poços 

manuais, surgências e cisternas, são consideradas como insignificantes aquelas com volume 

menor ou igual a 10 m³/dia (CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE 

MINAS GERAIS, 2004). 

A Certidão de Uso Insignificante pode ser obtida por meio do Sistema de Cadastro de 

Uso Insignificante de Recursos Hídricos, acessando o portal 

http://usoinsignificante.igam.mg.gov.br/mrhi/login.xhtml. 

 

 

5.1.2.3 Licença Ambiental  

 

O licenciamento ambiental é o procedimento administrativo destinado a licenciar 

atividades ou empreendimentos que utilizam recursos ambientais e podem degradá-los, 

conforme Lei Estadual nº 21.972 (MINAS GERAIS, 2016a). O art. 3º da Lei n° 6.938/81 

entende como recursos ambientais a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 

fauna e a flora (BRASIL, 1981). 

Consoante as competências estabelecidas no Decreto Estadual nº 47.042/2016, as 

atribuições do Licenciamento Ambiental são exercidas pela Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), por meio de suas unidades, as 

Superintendências Regionais de Meio Ambiente (Supram's) e a Superintendência de Projetos 

Prioritários (Suppri) (MINAS GERAIS, 2016b).  

O Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM), por meio de suas Câmaras 

Técnicas e de suas Unidades Regionais Colegiadas, tem atribuição de deliberar sobre as 

licenças ambientais de sua competência, consoante o Decreto Estadual nº 46.953/2016 

(MINAS GERAIS, 2016c).  

O procedimento abrange três tipos de licenças. De acordo com o Decreto Estadual nº 

47.137/2017, a Licença Prévia (LP) atesta a viabilidade ambiental quanto à sua concepção e 

localização, estabelecendo requisitos para a próxima fase e possui validade de 5 anos. A 

http://usoinsignificante.igam.mg.gov.br/mrhi/login.xhtml#_blank
http://usoinsignificante.igam.mg.gov.br/mrhi/login.xhtml#_blank
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Licença de Instalação (LI) autoriza a instalação de acordo com as especificações constantes 

dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e 

demais condicionantes. Possui validade de seis anos. Por fim, a Licença de Operação (LO) 

autoriza a operação da atividade após o cumprimento das licenças anteriores com as medidas 

de controle ambiental e condicionantes para operação e eventual desativação. Possui validade 

máxima de 10 anos (MINAS GERAIS, 2017b) e deve ser revalidada periodicamente para que 

informações sejam atualizadas e o desempenho ambiental do empreendimento seja avaliado 

(MINAS GERAIS, 2017a). 

A Deliberação Normativa nº 217/2017, principal norma para regularização ambiental 

no Estado, traz as seguintes modalidades de licenciamento: 

 Licenciamento Ambiental Simplificado – LAS:  

Recentemente aprovado na substituição da DN nº 74/2004 pela DN nº 217/2017, prevê 

uma única fase, cadastrando informações relativas à atividade por via eletrônica 

(LAS/Cadastro), aplicado nos casos em que o meio ambiente será menos afetado possível. 

Pode também ser realizado mediante apresentação do Relatório Ambiental Simplificado 

(LAS/RAS) (CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2017). Esse 

Relatório visa identificar, de forma sucinta, os possíveis impactos ambientais e medidas de 

controle, relacionados à localização, instalação, operação e ampliação da atividade (MINAS 

GERAIS, 2017a).  

Importante mencionar que as Autorizações Ambientais de Funcionamento, previstas 

na DN nº 74/2004, serão convertidas em LAS, desde que apresentada toda documentação 

exigida. Caso não se realize a conversão, a AAF continuará vigente até se encerrar seu prazo 

de validade (CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2017).  

 Licenciamento Ambiental Concomitante – LAC:  

Nessa modalidade, dos três tipos de licenças (LP, LI e LO), duas ou todas podem ser 

expedidas ao mesmo tempo, dependendo da localização, a natureza, características e a fase da 

atividade ou empreendimento. Se houver análise, em uma única fase, das etapas das 3 

licenças, tem-se o LAC1 (CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2017). 

Se houver análise concomitante das etapas de LP e LI, para posterior análise da LO, ou se 

houver análise da LP, com posterior análise concomitante da LI e LO, tem-se o LAC2 

(CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2017). 

 Licenciamento Ambiental Trifásico – LAT:  

Nela, as etapas de viabilidade ambiental, instalação e operação da atividade ou do 

empreendimento serão analisadas em fases separadas e sucessivas e, se aprovadas, serão 
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expedidas a LP, a LI e a LO (CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 

2017). Destaque-se que a aquicultura em tanque-rede não é contemplada nessa modalidade. 

O Licenciamento ainda pode ser Preventivo ou Corretivo. Se seu requerimento é feito 

ainda na fase de planejamento e nenhuma intervenção foi feita, trata-se do preventivo. 

Quando se requer a licença com o empreendimento já instalado ou operando, será o 

licenciamento corretivo, emitindo-se a LI ou a LO, ambas de natureza corretiva, conforme o 

caso, sem prejuízo das sanções cabíveis e cujo custo é bem maior (CONSELHO ESTADUAL 

DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2017). 

Para identificar qual dessas modalidades de licenciamento será aplicada à piscicultura 

é necessária a aplicação de alguns parâmetros constantes da Deliberação Normativa nº 217, de 

06 de dezembro de 2017.  

Sua antecessora, a Deliberação Normativa nº 74/2004, classificava os 

empreendimentos de acordo com o porte e o potencial poluidor. No entanto, depois de 

amplamente analisado e revisado, o seu texto foi alterado para melhor se adequar à atual 

realidade de classificação dos mais diversos empreendimentos em Minas. Essa revisão, que 

vinha desde 2009, foi intensificada em janeiro de 2017, demandando diversos encontros 

técnicos, quase 600 manifestações da sociedade por meio de consulta pública, além de seis 

reuniões ordinárias e extraordinárias do COPAM (MINAS GERAIS, 2017a).  

Explica-se como era antes e depois. 

A DN nº 74/2004 trazia três possibilidades. O empreendimento poderia ser: 

● não passível de licenciamento; 

● passível de autorização ambiental de funcionamento (AAF); ou 

● passível de licenciamento ambiental.  

Ela previa 6 classes: 

● Classe 1: pequeno porte e pequeno ou médio potencial poluidor; 

● Classe 2: médio porte e pequeno potencial poluidor; 

● Classe 3: pequeno porte e grande potencial poluidor ou médio porte e médio 

potencial poluidor; 

● Classe 4: grande porte e pequeno potencial poluidor; 

● Classe 5: grande porte e médio potencial poluidor ou médio porte e grande 

potencial poluidor; e 

● Classe 6: grande porte e grande potencial poluidor (CONSELHO ESTADUAL 

DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2004a). 

A Deliberação Normativa nº 182/2013 atualizou os parâmetros de classificação dos 
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empreendimentos e isso foi incorporado na nova DN. Ela define que o potencial 

poluidor/degradador da piscicultura em tanque-rede (código G-02-13-5) no ar é pequeno, na 

água é grande, no solo é pequeno e no geral é médio (CONSELHO ESTADUAL DE 

POLÍTICA AMBIENTAL, 2013). Portanto é uma classificação fixa: piscicultura em tanque-

rede sempre terá potencial poluidor médio.  

Daí se depreende que dentre as classes, as pisciculturas só poderiam se encaixar nas 

classes 1, 3 ou 5, dependendo se ela fosse de pequeno, médio ou grande porte, 

respectivamente. Os parâmetros para definir o porte continuam vigentes: Se o volume útil 

estiver entre 501 e 999m³ é pequeno, se for entre 1.000 e 5.000m³ é médio, e se for maior que 

5.000m³ é considerado grande porte (CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 

AMBIENTAL, 2013).  

Assim sendo, quando o volume útil da piscicultura fosse igual ou menor que 500 m³, 

considerava-se não passível de licenciamento. Para as pisciculturas de pequeno porte, classe 

1, consideradas de impacto ambiental não significativo, era obrigatória a obtenção da 

Autorização Ambiental de Funcionamento (AAF). Para pisciculturas de médio e grande porte, 

de classes 3 ou 5, o caminho para a regularização ambiental era o processo de Licenciamento 

Ambiental (CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2004a; MINAS 

GERAIS, 2017a).  

Com a DN nº 217/2017, passou a ser da seguinte forma: 

O empreendimento poderá ser: 

● não passível de licenciamento; 

● passível de licenciamento ambiental simplificado mediante Cadastro 

(LAS/Cadastro); 

● passível de licenciamento ambiental simplificado mediante Relatório 

Ambiental Simplificado (LAS/RAS); 

● passível de licenciamento ambiental concomitante 1 (LAC1); 

● passível de licenciamento ambiental concomitante 2 (LAC2); ou, 

● passível de licenciamento ambiental trifásico (LAT). 

Continua havendo 6 classes, mas definidas de forma diferente: 

● Classe 1: pequeno potencial poluidor e pequeno, médio ou grande porte. 

● Classe 2: médio potencial poluidor e pequeno porte; 

● Classe 3: médio potencial poluidor e médio porte; 

● Classe 4: médio potencial poluidor e grande porte ou grande potencial poluidor 

e pequeno porte; 

http://www.meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental/autorizacao-de-funcionamento-aaf#_blank
http://www.meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental/licenciamento#_blank
http://www.meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental/licenciamento#_blank
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● Classe 5: grande potencial poluidor e médio porte  

● Classe 6: grande potencial poluidor  e grande porte (CONSELHO 

ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2017). 

Tendo em vista que o potencial poluidor da piscicultura é considerado médio e isso 

não foi alterado, percebe-se então, que a piscicultura poderá se encaixar nas classes 2, 3 ou 4, 

conforme seja de pequeno (volume útil de 501 a 999m³), médio (volume útil de 1.000 a 

5.000m³) ou grande porte (volume útil acima de 5.000m³), respectivamente.  

Porém, ainda há somado a essa classificação, o critério locacional. Dependendo do 

local onde será implantado o empreendimento, será atribuído um peso, considerando a 

relevância e sensibilidade dos componentes ambientais que o caracteriza: 

Peso 0:  

Será atribuído quando não se enquadrar em nenhum dos critérios locacionais de pesos 

1 e 2. 

Peso 1: 

 Supressão de vegetação nativa, exceto árvores isoladas; 

 Localização prevista em zona de amortecimento de Unidade de Conservação 

de Proteção Integral, ou na faixa de 3 km do seu entorno quando não houver zona de 

amortecimento estabelecida por Plano de Manejo; excluídas as áreas urbanas; 

 Localização prevista em Unidade de Conservação de Uso Sustentável, 

exceto APA; 

 Localização prevista em Reserva da Biosfera, excluídas as áreas urbanas; 

 Localização prevista em Corredor Ecológico formalmente instituído, conforme 

previsão legal; 

 Localização prevista em área de drenagem a montante de trecho de curso 

d’água enquadrado em classe especial; 

 Captação de água superficial em Área de Conflito por uso de recursos hídricos; 

 Localização prevista em área de alto ou muito alto grau de potencialidade de 

ocorrência de cavidades, conforme dados oficiais do CECAV-ICMBio. 

Peso 2: 

 Localização prevista em Unidade de Conservação de Proteção Integral, nas 

hipóteses previstas em Lei; 

 Supressão de vegetação nativa em áreas prioritárias para conservação, 

considerada de importância biológica  “extrema” ou “especial”, exceto árvores isoladas; 
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 Localização prevista em áreas designadas como Sítios Ramsar (CONSELHO 

ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2017). 

Para verificar a incidência de critérios locacionais, deverá ser consultado o sistema 

informatizado da Infraestrutura de Dados Espaciais do Sisema, onde constam seus dados 

georreferenciados. De acordo com o art. 25 da DN nº 217, o sistema será disponibilizado ao 

público (CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2017). 

Somente conjugando os pesos e as classes é que a modalidade de licenciamento 

poderá ser definida: 

Volume útil menor que 500m³ = não passível de licenciamento; 

Peso 0 + Classe 2 = LAS/Cadastro; 

Peso 0 + Classe 3 = LAS/RAS; 

Peso 0 + Classe 4 = LAC1; 

Peso 1 + Classe 2 = LAS/RAS; 

Peso 1 + Classe 3 = LAC1; 

Peso 1 + Classe 4 = LAC2; 

Peso 2 + Classe 2 = LAC1; 

Peso 2 + Classe 3 = LAC2; 

Peso 2 + Classe 4 = LAC2. 

Durante o processo de Licenciamento, estudos ambientais serão solicitados. De acordo 

com a Resolução CONAMA n° 237/1997, estudos ambientais são todos e quaisquer estudos 

relativos aos aspectos ambientais relacionados à localização, instalação, operação e ampliação 

de uma atividade, que subsidiam a análise da licença requerida (CONSELHO NACIONAL 

DO MEIO AMBIENTE, 1997).  

Todos devem ser acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica 

(CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2017). No site da Secretaria de 

Meio Ambiente há roteiros de como esses estudos devem ser preparados. Para acessá-los 

deve-se fazer o seguinte caminho: www.meio.ambiente.mg.gov.br > Regularização 

Ambiental > Termos de Referência.  

São eles:  

● Relatório Ambiental Simplificado: Identifica, sucintamente, os possíveis 

impactos ambientais e medidas de controle, relacionados à localização, instalação, operação e 

ampliação de atividade (CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2017). 

Utilizado quando a atividade exige licenciamento ambiental simplificado. 

● Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental: É uma 

http://www.meio.ambiente.mg.gov.br/
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modalidade de Avaliação de Impacto Ambiental e é o principal instrumento ensejador de 

sustentabilidade (Milaré, 2014). O art. 225, §1º, IV, da Constituição Federal (1988) estabelece 

sua exigência para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa 

degradação do meio ambiente. Conforme inciso III do art. 9º da Lei n° 6.938/81, ele se 

constitui um instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente (BRASIL, 1981) e a 

Resolução CONAMA n° 01/86 estabelece suas diretrizes gerais. 

Segundo Antunes (2014), o impacto ambiental pode ser positivo e negativo e o EIA 

deve indicar todos eles para possibilitar uma avaliação correta do empreendimento. Trata-se 

de um instrumento de auxílio na tomada de decisão, no entanto, não obriga a Administração a 

conceder a licença, pois na maior parte das vezes é de produção privada, contratada pelo 

requerente. 

Nesse sentido:  

O EIA simplesmente analisa os impactos que podem ser previstos e oferece ao 

administrador uma síntese, considerando-os em uma matriz da qual resultará uma 

opinião sobre a viabilidade ambiental ou não do projeto analisado, sugerindo 

medidas mitigadoras para os impactos prováveis (ANTUNES, 2014, p. 618). 

O Relatório de Impacto Ambiental (Rima) acompanha e traz as conclusões do EIA e 

também deve ser elaborado por equipe multidisciplinar, redigido em linguagem acessível, 

devidamente ilustrado com mapas, gráficos e tabelas, e atendendo às diretrizes dispostas no 

art. 5º da Resolução CONAMA nº 01/86. 

Muito embora tratados indistintamente, EIA e RIMA são diferentes: o EIA traz 

estudos científicos, legislação, trabalhos de campo, análises de laboratório e abrange inclusive 

a própria redação do RIMA (Machado, 2014). Já o RIMA é a parte mais compreensível para 

os leigos, mostrando claramente as vantagens e consequências ambientais do projeto e 

traduzindo as conclusões do EIA (MILARÉ, 2014). A elaboração deve ser feita por equipe 

multidisciplinar, sendo solicitado durante a LP, para as atividades descritas na Resolução n° 

01/86 (CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, 1986; MINAS GERAIS, 2017a). 

De acordo com o art. 3º da Resolução n° 237/1997, a licença ambiental só dependerá de 

EIA/RIMA quando se tratar de atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras 

de significativa degradação do meio ambiente (CONSELHO NACIONAL DO MEIO 

AMBIENTE, 1997). Como o potencial poluidor da aquicultura em tanque-rede é considerado 

médio (CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2017), o EIA/RIMA é 

dispensado.  

● Relatório de Controle Ambiental (RCA): É exigido na hipótese de dispensa do 
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EIA/RIMA no licenciamento ambiental de extração mineral, classe II (CONSELHO 

NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, 1990). No entanto, os órgãos ambientais ampliaram 

sua exigência para outras atividades em que também não é solicitado o EIA/Rima, como é o 

caso da piscicultura em tanque-rede (MINAS GERAIS, 2017a).  

Ele deverá caracterizar o empreendimento trazendo os resultados dos levantamentos e 

estudos realizados, a fim de identificar as não conformidades legais decorrentes de sua 

instalação e operação (MINAS GERAIS, 2017a). Servirá para instruir o processo de Licença 

Prévia, conforme o caso (CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2017). 

● Plano de Controle Ambiental (PCA): É o documento indispensável por meio 

do qual o empreendedor apresenta as propostas para prevenir, eliminar, mitigar, corrigir ou 

compensar os impactos ambientais decorrentes da futura instalação e operação do 

empreendimento, detectados no RCA ou no EIA/Rima. Servirá para instruir o processo de LI 

(CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2017). 

● Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental do Sistema de Controle e 

demais Medidas Mitigadoras (Rada): Tem a finalidade de subsidiar a análise do requerimento 

de renovação da LO, de acordo com o artigo 3º, inciso I da Deliberação Normativa COPAM 

n° 17/1996 (CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 1996).  

Outro fator relevante a mencionar é o alto custo da regularização. A Lei Estadual n° 

22.796, de 28 de dezembro de 2017, atualizou os valores para análise de processos de 

Regularização Ambiental e sua leitura merece uma atenção especial do empreendedor, a fim 

de que possa planejar seu orçamento (MINAS GERAIS, 2017c). A tabela de custos pode ser 

conferida no Anexo 08. 

Insta salientar que a regularização ambiental não termina com a obtenção da Licença. 

Necessita-se manter a regularidade ambiental cumprindo permanentemente as exigências 

legais e normativas neles contidas. 

Conforme os artigos 13 e 14 da DN n º 217/2017 para se licenciar deve ser realizada 

caracterização do empreendimento por meio do preenchimento de formulário próprio, e a 

orientação para formalização do processo de regularização ambiental será emitida com base 

nas informações prestadas na caracterização do empreendimento, onde será informado a 

classe de enquadramento da atividade ou empreendimento, a modalidade de regularização 

ambiental a ser requerida, bem como a documentação necessária. 

Assim, o procedimento se inicia consultando no IDE-SISEMA - Infraestrutura de 

Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos a eventual 

incidência de critérios locacionais para atribuição dos pesos 0, 1 ou 2.  
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Posteriormente, deve-se preencher o Formulário de Caracterização do 

Empreendimento (FCE) eletrônico, onde deverão ser anexados os documentos solicitados 

conforme a modalidade de licenciamento em que a piscicultura se enquadrar.  

O meio de comunicação oficial entre a SEMAD e o piscicultor se dará via e-mail 

cadastrado. Todo o procedimento será realizado por meio do Sistema de Requerimento de 

Licenciamento Ambiental, disponível no link 

http://licenciamento.meioambiente.mg.gov.br/site/index. 

5.1.2.3.1 Autorização Ambiental de Funcionamento 

 

A AAF era destinada às atividades de impacto ambiental não significativo, até então, 

enquadradas nas classes 1 ou 2. O processo para solicitá-la era mais simples e rápido que o do 

licenciamento (CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, 2004a). 

De acordo com a Secretaria Estadual de Meio Ambiente o procedimento se iniciava 

com o preenchimento do Formulário de Caracterização do Empreendimento (FCE). Quando 

de sua entrega, o requerente recebia o Formulário de Orientação Básica (FOB), onde estavam 

detalhados os documentos que deveriam ser apresentados. 

Não eram necessários Estudos Ambientais. Apenas o Termo de Responsabilidade e a 

ART eram suficientes para declarar ao órgão ambiental que estão operando os equipamentos 

e/ou sistemas de controle capazes de atender às exigências da legislação. 

A Autorização tem validade de quatro anos (CONSELHO ESTADUAL DE 

POLÍTICA AMBIENTAL, 2004b) e não é revalidada. A AAF pode ser cancelada se forem 

detectadas não conformidades em relação às normas legais (MINAS GERAIS, 2017a). Com a 

alteração da DN n° 74/2004, as AAF`s emitidas ainda valem mas novas solicitações serão 

enquadradas como Licença Ambiental Simplificada. 

 

 

5.1.2.3.2 Regularização Ambiental Municipal  

 

Conforme Decreto Estadual nº 46.937/2016, as ações administrativas que promovam 

licenciamento, fiscalização e controle ambientais podem ser delegadas aos municípios que 

possuem convênio de cooperação técnica e administrativa com o Estado, desde que os 

impactos ambientais estejam restritos aos limites territoriais municipais e à correspondente 

fiscalização pela esfera municipal (MINAS GERAIS, 2016d). Outro requisito é que o impacto 

http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=40097#_blank
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ambiental de âmbito local seja um daqueles enquadrados no Anexo Único da Deliberação 

Normativa COPAM nº 213/2017. Entretanto a piscicultura em tanque-rede não consta, e 

portanto, é impassível de licenciamento via Município (MINAS GERAIS, 2017a). 

 

 

5.2 Regularizando o transporte 

 

Entre o cultivo e o consumidor final, há uma importante etapa. Trata-se do transporte, 

cujas normas também devem ser atentamente observadas.  

Os peixes podem ser transportados vivos ou abatidos, dependendo do canal de 

comercialização. Se a venda for para pesque-pague ou indústria, que necessita abater os 

peixes in loco, geralmente por choque térmico, os peixes deverão ser transportados vivos. 

Nesse caso, o estresse dos animais é reduzido, pois podem ser pesados e transferidos 

rapidamente para as caixas de transporte, que, geralmente, se encontram em caminhões 

estacionados próximo à margem. Essas caixas devem ser apropriadas, tendo mecanismo de 

oxigenação. A água usada no transporte deve ser salinizada, com 3,0 kg de sal comum para 

1.000 litros de água. A temperatura da água não deve estar acima de 25°C, podendo-se 

adicionar gelo, se for preciso. A carga máxima recomendada é de 350 kg de peixes para 1.000 

litros de volume. Para distâncias maiores, essa carga deve ser reduzida (EMPRESA DE 

PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, 2008). 

O órgão responsável pela fiscalização é o Instituto Mineiro de Agropecuária, uma 

autarquia vinculada à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, criada 

pela Lei n° 10.594 (MINAS GERAIS, 1992). Conforme determina a Lei Delegada nº 

180/2011, o IMA executa as políticas públicas de produção, educação, saúde, defesa e 

fiscalização sanitária animal e vegetal, e certifica produtos agropecuários, visando preservar a 

saúde pública e do meio ambiente e o desenvolvimento do agronegócio (MINAS GERAIS, 

1992). 

Ressalte-se que as atribuições sobre pesca e aquicultura passaram para o MDIC, no 

entanto nessa última transição apenas a sanidade aquícola e pesqueira permaneceu no 

Ministério da Agricultura.  

O IMA é responsável pela execução do Programa Nacional de Sanidade de Animais 

Aquáticos estabelecido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que 

objetiva a padronização de procedimentos sanitários nos estabelecimentos de criação de 

animais aquáticos em Minas Gerais, executando ações que buscam o controle sanitário e a 
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prevenção de doenças infecciosas e parasitárias que afetam a aquicultura, como cadastro dos 

estabelecimentos aquícolas, fiscalização do trânsito intermunicipal e interestadual e 

realização ações educativas. 

Para transportar tilápias vivas dentro das normas deste órgão é necessário: 

● Cadastro de Produtor Rural; 

● Cadastro do Estabelecimento de Aquicultura; e, 

● Guia de Trânsito Animal. 

 

5.2.1 Cadastro de Produtor Rural 

 

Todo produtor rural que possui criação de bois, búfalos, carneiros, ovelhas, cabras, 

porcos, cavalos, aves, peixes e abelhas deve ter esse cadastro. O cadastramento, para controle 

sanitário, é gratuito e realizado mediante a apresentação dos seguintes documentos em um dos 

escritórios do IMA: 

a) Formulário  Cadastro de Propriedade e Produtor Rural  preenchido (disponível 

em http://ima.mg.gov.br/material-curso-cfo-cfoc/doc_details/3214-cadastro-de-propriedade-e-

produtor-rural) (Anexo 09);  

b) Carteira de Identidade (original e cópia);  

c) CPF ou CNPJ (original e cópia);  

d) Comprovante de residência (original e cópia); e, 

e) Escritura do terreno ou os documentos específicos para cada situação, como 

contrato de compra e venda ainda não registrado, de arrendamento, de comodato, termo de 

compromisso do inventariante e comprovante de pagamento do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural nos casos de posse específica. 

 

 

5.2.2 Cadastro de Estabelecimento de Aquicultura 

 

De acordo com o art. 4º da Instrução Normativa MPA nº 04/2015, todo 

estabelecimento aquícola deve ser cadastrado no IMA (BRASIL, 2015). Deve também possuir 

Médico Veterinário como Responsável Técnico – RT. O cadastro é realizado por meio dos 

formulários eletrônicos “Cadastro de Estabelecimento de Aquicultura” e “Termo de Vistoria”, 

preenchidos por técnicos do IMA após uma vistoria na propriedade. No primeiro documento 

constarão informações da piscicultura e no segundo, além de dados do produtor e da 

http://ima.mg.gov.br/material-curso-cfo-cfoc/doc_details/3214-cadastro-de-propriedade-e-produtor-rural-
http://ima.mg.gov.br/material-curso-cfo-cfoc/doc_details/3214-cadastro-de-propriedade-e-produtor-rural-
http://ima.mg.gov.br/material-curso-cfo-cfoc/doc_details/3214-cadastro-de-propriedade-e-produtor-rural-
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propriedade, haverá a finalidade da vistoria, a situação encontrada e recomendações.  

Essa vistoria é realizada após o piscicultor procurar o escritório do IMA para fazer o 

Cadastro de Produtor Rural. 

Anualmente, são realizadas outras visitas técnicas em que se observam as ações de 

quarentena, certificação da origem dos animais, controle do trânsito de pessoas, animais e 

veículos, medidas de controle dos efluentes e de limpeza e desinfecção. 

 

 

5.2.3 Guia de Trânsito Animal (GTA) 

 

O art. 1º da Instrução Normativa MPA Nº 23/2014, obriga a Guia de Trânsito Animal 

(GTA) para amparar o transporte de animais aquáticos vivos provenientes de 

estabelecimentos de aquicultura (BRASIL, 2014), enquanto a IN nº 18/2006 aprova o modelo 

da Guia (Anexo 10) (BRASIL, 2006b). 

Toda viagem exige uma GTA, cuja taxa em 2017 foi de 2,46 ufemg´s, que equivale a 

R$ 8,00 por guia e comprador e vendedor acordam quem pagará. 

O IMA emite a GTA após o piscicultor lhe apresentar o Atestado Sanitário elaborado 

pelo Médico Veterinário Responsável Técnico do estabelecimento, o qual ficará arquivado no 

Escritório Seccional do IMA. Também são necessários os dados da origem e do destino dos 

peixes.  

Para trânsito intraestadual, ou seja, aquele em que a origem e o destino são em Minas 

Gerais, a GTA é emitida por servidor treinado. Quando se tratar de trânsito interestadual, para 

fora do Estado, poderá ser emitida apenas pelo Médico Veterinário do IMA.  

A GTA também pode ser emitida por Médico Veterinário habilitado pelo MAPA. Essa 

habilitação pode ser concedida somente para o Médico Veterinário Responsável Técnico de 

granjas de aves, suídeos, animais aquáticos e de empresas promotoras de eventos pecuários, 

desde que esses profissionais participem de treinamento específico realizado na unidade do 

IMA e não possuam vínculos com a administração pública.  

 

 

5.3 Pontos críticos  

 

A regularização ambiental é um gargalo na produção. O desconhecimento de 

informações e procedimentos da regularização aquícola traz problemas como créditos 
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inacessíveis, dificuldade de investir em tecnologia e, por conseguinte, acessar o mercado. A 

regularização ambiental da aquicultura é uma ferramenta fundamental para garantir a 

sustentabilidade do segmento, promovendo a harmonia entre o meio ambiente e o 

desenvolvimento humano (BRASIL, 2015). 

Entretanto, muitas dificuldades são encontradas. Antunes (2014) salienta que há tantos 

conflitos de competência entre órgãos administrativos para exercer o licenciamento ambiental, 

que comumente mais de um órgão é solicitado. E continua: 

Toda essa situação é muito nociva para a proteção ambiental, pois estabelece um 

regime administrativo cuja principal característica é a insegurança, acarretando 

evidentes prejuízos para todos e, principalmente, para o meio ambiente (ANTUNES, 

2014, p. 187). 

O licenciamento ambiental que deveria ser uma mera atividade rotineira, ao 

contrário, é um dos temas mais complexos que se apresentam no Direito Ambiental 

Brasileiro, com muitas dificuldades de natureza prática (ANTUNES, 2014, p. 199). 

 

Antunes (2014) ressalta também que o sistema de licenciamento, em seu caráter 

preventivo, não termina na simples concessão da licença, como tem ocorrido, e critica que o 

excesso de atividades submetidas ao licenciamento e as grandes dificuldades com burocracia, 

impedem o principal, que é o controle de desempenho. 

Outra crítica é relativa ao momento de apresentação do Estudo Prévio de Impacto 

Ambiental. Muito embora a Constituição exija que seja apresentado antes da instalação da 

atividade, ou seja, antes da concessão da Licença de Instalação, na prática é comum sua 

exigência antes da Licença Prévia. Assim sendo, como se trata de um projeto com custo caro, 

e ainda sem garantia de que será autorizado, os empreendedores apresentam um documento 

meramente conceitual, tornando a Licença Prévia um documento vazio, baseado num projeto 

que não será realmente implantado. Eis que será constantemente alterado e a versão final não 

será submetida a nenhum controle (ANTUNES, 2014). 

Quanto aos requisitos que validam o Estudo de Impacto Ambiental, não estão 

organizados e sistematizados em um único diploma legal e sim espalhados em diversas 

Resoluções do CONAMA, assim como nas normas estaduais sobre o assunto, o que dificulta 

muito a sua compreensão (ANTUNES, 2014). 

A falta de dados também surpreendeu, ou melhor, decepcionou. Conhecer a realidade 

da situação legal das pisciculturas só foi possível por meio da atuação da EPAMIG e suas 

decorrentes publicações. Os dados não foram obtidos de quem se esperava uma preocupação 

com o cenário, e consequente apuração. Secretaria de Aquicultura e Pesca, no âmbito federal, 

e Secretaria Municipal de Meio ambiente, no âmbito estadual, estão alheias aos alarmantes 
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números. 

Outro ponto agravante é a constante mudança do órgão responsável pela piscicultura 

no âmbito federal. Em 2003, foi a Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca. Em 2009, foi o 

Ministério da Pesca e Aquicultura. Em 2015, a Superintendência Federal da Agricultura do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Por fim, desde o Decreto nº 9.004, de 

13 de março de 2017, é a Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Indústria, 

Comércio Exterior e Serviços (MDIC). A instabilidade do governo, que cria, une e extingue 

ministérios a seu bel prazer, gera insegurança quanto ao destinatário, ao procedimento a ser 

adotado e até ao andamento da solicitação, visto que a cada mudança tudo fica estagnado 

aguardando as adaptações necessárias, traduzindo-se em mais demora. 

Meses se passaram após a transição e o site do MDIC não foi atualizado com 

informações sobre a atividade pesqueira, deixando o piscicultor no escuro. Inclusive no passo 

a passo fornecido pela EMATER tem informação defasada, indicando procurar o antigo órgão 

responsável. 

Outro percalço encontrado foi na busca de esclarecimentos para lograr a Outorga de 

Direito de Uso de Recursos Hídricos da União. De acordo com o Manual da ANA, o 

procedimento seria rápido, fácil, gratuito e online. Bastaria se registrar pelo site no Cadastro 

Nacional de Usuários de Recursos Hídricos – CNARH, imprimir a Declaração de Uso gerada 

pelo sistema, preencher e assinar os formulários de solicitação de outorga, disponíveis na 

internet, e enviá-los via e-protocolo pelo site. Se não fosse uma leitura completa do Manual, 

incluindo todos os seus anexos, jamais se saberia que a piscicultura em tanque-rede é uma 

exceção à regra e não é contemplada nesse procedimento. 

Mencione-se também a necessidade de “garimpar” informações. Como são vários 

órgãos envolvidos, cada um responde quanto ao que lhe compete e omite quanto à 

necessidade de se procurar outros, trazendo sério risco de se legalizar pela metade. A busca 

em sites dos órgãos envolvidos é muito complicada: ou estão claramente desatualizados, ou 

não há segurança quanto à atualização das informações disponibilizadas. Os e-mails enviados 

a responsáveis e ouvidorias, em sua maioria, foram ignorados e quando respondidos, 

trouxeram informações desencontradas, que mais geraram dúvidas que esclarecimentos.  

A evidente falta de boa vontade na prestação de informações e esclarecimentos pelos 

órgãos públicos suscita o questionamento se os servidores têm o dever de pararem suas 

atividades rotineiras para buscar respostas e fornecê-las. Se há essa obrigação, eles têm 

ciência disso? Até onde ser esclarecido por um órgão é um favor de um servidor atencioso ou 

é um direito à informação?   
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A inércia no atendimento telefônico obriga a população a se deslocar até os escritórios 

para conseguir atendimento pessoalmente. No entanto, a maioria dos órgãos envolvidos tem 

uma unidade de atendimento por Estado ou no máximo, por região, o que acaba por demandar 

disponibilidade de tempo, transporte e combustível para às vezes fazer uma simples pergunta.  

Quando se dá essa busca, funcionários não capacitados, com respostas insuficientes ou 

incertas, obrigam novas visitas em outras oportunidades em que eventualmente se encontrará 

alguém apto a ajudar. Indo pessoalmente à Supram em Varginha, por exemplo, não souberam 

informar as minúcias do processo de licenciamento sob o argumento de que nunca receberam 

casos de regularização de piscicultura em reservatório. Mesmo tendo ciência de que os 

esclarecimentos seriam para um trabalho acadêmico, percebe-se a falta de cuidado em prestar 

informações não oficiais. Não se pode assegurar se o atendente falava por si ou representando 

o órgão em que trabalha. 

Até mesmo abrir demandas de informação nos sites oficiais da administração pública, 

de quem se esperava o mínimo de treinamento para sanar dúvidas simples, obteve resultado 

ineficiente. Não raras vezes recomendaram buscar atendimento pessoalmente, trazendo 

questionamento quanto à razão da existência desse canal. 

O Boletim 84, por meio do qual a EPAMIG apresentou um panorama da piscicultura 

em Minas Gerais, já detectava como problemas enfrentados a legalização burocrática e 

onerosa e o envolvimento de diferentes órgãos (estadual e federal). Pouco mudou uma década 

depois. Lá já se destacava a urgente necessidade de reestruturação do processo de legalização 

para que efetivamente fosse adotada pelos produtores (CARDOSO, 2007). 

Apenas no ano de 2017 a principal norma para licenciamento no Estado, a Deliberação 

Normativa n° 74/2004, do Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM, foi revogada 

por sua substituta, a Deliberação Normativa n° 217/2017, visando simplificar o processo. 

Além de revogar várias Deliberações, ela prevê o Licenciamento Ambiental Simplificado, que 

ocorre em uma única fase, altera os parâmetros do porte do empreendimento, e adiciona o 

critério locacional na definição da modalidade de licenciamento. Espera-se que após isso, o 

procedimento não demande mais tanta paciência do piscicultor.  

Que a pretensa desburocratização seja amenizada para ensejar o aumento do número 

de pisciculturas legalizadas. Diga-se amenizada e não sanada porque o processo total de 

regularização ainda depende de outros órgãos que ainda não preveem métodos simplificados. 

Ressalte-se que o óbice dos elevados custos permanece intransponível. A alteração não 

menciona redução das despesas, mas posterga essa definição dizendo que as hipóteses de 

isenção e parcelamento serão expressas em norma específica a ser elaborada.  
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Isso tudo somado à falta de capacidade operacional dos órgãos licenciadores, favorece 

a manutenção dos empreendimentos na irregularidade. A legislação é considerada como um 

dos fatores críticos para o desenvolvimento da cadeia produtiva da piscicultura no 

agronegócio mineiro e deve continuar a ser revista, identificando os pontos a serem 

trabalhados que visem à proteção ambiental sem detrimento de uma regularização facilitada.  

Milaré (2014) atribui essa dificuldade em se aplicar às normas à realidade no 

acentuado desajuste que há entre as estruturas formais e as estruturas reais. O autor trata como 

estruturas formais, a legislação, planos e projetos governamentais, burocracia, entre outros. 

Como estruturas reais, a concretização de políticas públicas, alocação e administração dos 

recursos, e o fosso existente entre a Administração Pública e os muitos segmentos da 

sociedade com sua cultura e organização próprias.  

Será difícil para o legislador, incluído no termo qualquer um que elabore normas, 

intuir que a maioria dos piscicultores não consegue entender um trâmite extremamente 

complexo e custoso e que por razões alheias à sua vontade, seus negócios estão fadados à 

clandestinidade? Se até o forte empenho da autora em esclarecer os procedimentos foi 

incessantemente desafiado pelas complicações e falta de preparo dos órgãos em prestar 

informações, imagine quão difícil é para os produtores, na maior parte das vezes, de baixa 

escolaridade, enveredar por essa longa, dispendiosa e cansativa jornada de legalizar sua 

atividade. 

Conforme conclui Milaré (2014, p. 248), adequar as “estruturas formais às estruturas 

reais é um imperativo, pelo menos da racionalidade e do bom senso, se se quiser obter um 

mínimo de eficácia na solução dos problemas mais urgentes”. Conciliar os esforços e recursos 

empregados com a real situação e condição da sociedade é elementar à Administração 

Pública, que vem se distanciando desse ideal. 

Em suma, a preocupação com o meio ambiente é tão grande que existe um excesso de 

procedimentos, órgãos e atos normativos envolvidos. Mas a piscicultura reclama um conjunto 

de normas e procedimentos que venham balizar seu desenvolvimento social e econômico, 

preservar o ambiente e gerar emprego e renda, não o contrário. A verdade é que complicam 

tanto, que o objetivo de defender o meio ambiente se esvazia na falta de informação, dinheiro, 

paciência e consequente atuação irregular dos piscicultores. Antes fosse um procedimento 

mais simplificado e barato, mas eficaz, que um emaranhado de normas e órgãos envolvidos 

que impossibilitam, ou no mínimo, dificultam a regularização.  
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6 CONCLUSÃO 

 

Excesso de normas e órgãos envolvidos no processo de regularização, mudanças de 

responsabilidade, sites oficiais desatualizados, informações de baixa qualidade, burocracia, 

falta de capacitação de servidores públicos para servirem o público: Muito embora tenham 

sido elencadas várias dificuldades, os objetivos do trabalho foram alcançados. 

O panorama da legalidade da piscicultura em tanque-rede no Estado foi apresentado, 

depois de verificados os levantamentos realizados pela EPAMIG. A pesquisa em leis e 

normas incidentes sobre o tema foi realizada, abrangendo ainda livros, trabalhos acadêmicos 

bem como sítios e publicações oficiais.  

Os órgãos envolvidos foram devidamente identificados e tiveram seus papéis 

esclarecidos dentro do processo de regularização dos empreendimentos.  

Os procedimentos para legalizar as atividades foram sistematizados e resultaram em 

uma cartilha (Apêndice 1), trazendo praticidade ao piscicultor. 
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ANEXO 01 – Formulário de Requerimento de Licença de Aquicultor
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ANEXO 02 - Documentação para a Autorização de Uso dos Espaços Físicos de Corpos 

d'água de Domínio da União 
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ANEXO 03 - Termo de Entrega
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ANEXO 04 - Contrato de Cessão de Uso 
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ANEXO 05 – Modelo de Comunicado ao Comando da Marinha / Concessionária de Energia 
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ANEXO 06 – Formulário de Caracterização do Empreendimento (FCE)
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ANEXO 07 – Usos Insignificantes nas Unidades de Planejamento e Gestão de Recursos 

Hídricos  

 

UPGRHs SF6, SF7, SF8, SF9, SF10, JQ1, JQ2, JQ3, PA1, MU1, Rio Jucurucu e Rio 

Itanhém: captações e derivações de águas superficiais com vazão máxima de 0,5 litro/segundo 

e acumulações em volume máximo de 3.000 m³.  

Restante do Estado: captações e derivações de águas superficiais menores ou iguais a 1 

litro/segundo e acumulações de volume máximo igual a 5.000 m³.  

Captações subterrâneas: volume menor ou igual a 10 m3/dia. 

Figura 1: Unidades de Planejamento e Gestão de Recursos Hídricos 
Fonte: Instituto Mineiro de Gestão das Águas, 2017. 
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ANEXO 08 – Tabela de custos para regularização ambiental estadual vigente a partir de 

março de 2018. 
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VALOR DA UFEMG = 3,2514 ANO 2018   

1 -LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS (R$) 

MODALIDADE FASE 
CLASSE 

  

1 2 3 

LAS - CADASTRO CADASTRO R$ 97,54 R$ 97,54 - 

LAS - RAS RAS R$ 1.118,48 R$ 1.118,48 R$ 1.118,48 

2 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL TRIFÁSICO - LAT (R$) 

MODALIDADE FASE 
CLASSE 

2 3 4 5 6 

 LAT   LP   -  R$ 3.231,89 R$ 4.782,81 R$ 7.741,58 R$ 14.800,37 

 LAT   LI   -  R$ 2.230,46 R$ 3.345,69 R$ 5.420,08 R$ 10.245,16 

 LAT   LIC   -  R$ 7.104,31 R$ 10.567,05 R$ 17.108,87 R$ 25.048,79 

 LAT   LO   -  R$ 2.731,18 R$ 3.826,90 R$ 6.193,92 R$ 12.751,99 

 LAT   LOC   -  R$ 3.553,78 R$ 4.974,64 R$ 8.050,47 R$ 16.575,64 

3 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL CONCOMITANTE - LAC (R$) 

MODALIDADE FASE 
CLASSE 

2 3 4 5 6 

 LAC 1   LP+LI+LO  R$ 5.738,72 R$ 5.738,72 R$ 8.369,10 R$ 13.548,58 R$ 26.459,89 

 LAC 1   LOC  R$ 3.553,78 R$ 3.553,78 R$ 4.974,64 R$ 8.050,47 R$ 16.575,64 

 LAC 2   LP  - R$ 3.231,89 R$ 4.782,81 R$ 7.741,58 R$ 14.800,37 

 LAC 2   LP+LI   - R$ 3.826,90 R$ 5.689,95 R$ 9.214,47 R$ 17.534,80 

 LAC 2   LI+LO  - R$ 3.475,75 R$ 5.020,16 R$ 8.128,50 R$ 16.097,68 

 LAC 2   LIC  - R$ 7.104,31 R$ 10.567,05 R$ 17.108,87 R$ 25.048,79 

 LAC 2   LIC+LO  - R$ 9.835,49 R$ 14.393,95 R$ 23.302,78 R$ 37.800,78 

 LAC 2   LO  - R$ 2.731,18 R$ 3.826,90 R$ 6.193,92 R$ 12.751,99 
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 LAC 2   LOC  R$ 3.553,78 R$ 3.553,78 R$ 4.974,64 R$ 8.050,47 R$ 16.575,64 

ANÁLISE EIA/RIMA (R$) 

CLASSE 3 4 5 6 

 SISEMA  R$ 7.969,18 R$ 11.386,40 R$ 17.076,35 R$ 27.324,77 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO  (R$) 

CLASSE 2 ou 3 4 5 6 

 RENOVAÇÃO DE LO  R$ 1.911,82 R$ 2.679,15 R$ 4.334,12 R$ 8.925,09 

 2ª VIA DE CERTIFICADO E PRORROGAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL (R$)  

EXPEDIÇÃO DE 2ª VIA DE CERTIFICADOS DE LICENCIAMENTO R$ 71,53 

EXPEDIÇÃO DE 2ª VIA DE CERTIFICADOS DE OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS R$ 81,29 

EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE DÉBITOS FLORESTAIS R$ 22,76 

ANÁLISE DE UTILIZAÇÃO DE AREIA DE FUNDIÇÃO, CONFORME DN COPAM Nº 196/2014 – LISTAGEM “A a F” R$ 1.437,12 

SOLICITAÇÕES PÓS CONCESSÃO DE LICENÇA (PRORROGAÇÃO DE LICENÇAS, ADENDOS AO PARECER, REVISÃO DE 
CONDICIONANTES) 

R$ 3.313,18 

REPROGRAFIA DE DOCUMENTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO POR FOLHA R$ 0,33 

EMISSÃO DO FORMULÁRIO DE ORIENTAÇÃO BÁSICA INTEGRADO - FOBI R$ 19,51 

RETIFICAÇÃO DO FORMULÁRIO DE ORIENTAÇÃO BÁSICA INTEGRADO - FOBI R$ 48,77 

DECLARAÇÕES E CERTIDÕES RELATIVAS A PROCESSO DE LICENCIAMENTO E DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL R$ 39,02 

Lei Estadual 22.796, de 28 de dezembro de 2017. 

Conforme Resolução Nº 5.073, de 29 de dezembro de 2017,  o valor da UFEMG para o exercício de 2018 será de R$ 3,2514 (três reais, dois mil 
quinhentos e quatorze décimos de milésimos).  
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ANEXO 09 – Formulário para Cadastro de Produtor Rural no IMA 
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ANEXO 10 – Modelo de Guia de Trânsito Animal 
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APÊNDICE 1 – Cartilha para regularizar o cultivo e transporte da tilápia. 
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